Presidéncia da Republica

Casa Civil
Secretaria Especial para Assuntos Juridicos

LEI N° 15.388, DE 14 DE ABRIL DE 2026

Aprova o Plano Nacional de Educagéo (PNE).
O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPITULO |

DISPOSIGOES PRELIMINARES

Art. 1° E aprovado o Plano Nacional de Educagéo (PNE), com duragdo de 10 (dez) anos a contar da publicagéo desta Lei, na forma do Anexo |, para cumprir o
disposto no art. 214 da Constituicdo Federal.

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se:

| — diretrizes: orientagdes gerais que fundamentam a formulagéo dos objetivos, das metas e das estratégias deste PNE, a serem consideradas pelos governos das
diferentes esferas federativas;

Il — objetivos: mudangas esperadas, em relagdo aos problemas identificados, que resultem da implementacdo de politicas educacionais pelos governos das
diferentes esferas federativas;

Il — metas: referéncias qualitativas e quantitativas que permitem verificar o alcance das mudangas expressas nos objetivos, dentro de intervalo de tempo
determinado, com base na implementacgao de politicas educacionais pelos governos das diferentes esferas federativas;

IV — estratégias: agdes propostas aos governos das diferentes esferas federativas para atingir os objetivos e as metas.
CAPITULO II
DAS DIRETRIZES
Art. 3° Sao diretrizes deste PNE a serem observadas nos planos decenais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios:

| — a centralidade do direito a educagao, da qualidade, da equidade, da incluséo e da aprendizagem, respeitadas as especificidades e necessidades educacionais
dos estudantes, como orientagdes para a formulagédo e a implementagdo das politicas educacionais;

Il — o respeito a liberdade de aprender, de ensinar, de pesquisar e de divulgar a cultura, o pensamento, a ciéncia, a arte e o saber, com base no pluralismo de
ideias e de concepgdes pedagogicas;

Ill — a promogao dos direitos humanos, da dignidade da pessoa humana, do respeito a diversidade, da sustentabilidade socioambiental e do exercicio pleno da
cidadania;

IV — a garantia de ambiente de aprendizado plural e do debate critico de diferentes perspectivas;

V — a garantia do direito humano a liberdade religiosa, incluindo a protecao a liberdade de consciéncia e de crenga, e de convicgao filoséfica ou politica;
VI — o reconhecimento da importancia da articulagéo entre familia e escola para o processo educacional;

VIl — a promogéo da cultura da paz e da prevencgdo a violéncia no ambiente escolar;

VIII — a visdo sistémica do planejamento da politica educacional e a sua relagdo com outras areas do desenvolvimento local, regional e nacional;

IX — a intersetorialidade e a interseccionalidade como abordagens para o enfrentamento dos problemas da educagéo no contexto de cada territério;

X — a promogao do desenvolvimento socioambiental, cultural, tecnolégico e econémico;

Xl — o equilibrio entre as responsabilidades federativas e o fluxo adequado, equitativo e sustentavel de recursos para a educagéo publica, de acordo com os
objetivos e as metas deste PNE;

Xl — a pactuagé@o na coordenacédo e na implementagdo das estratégias dos planos decenais de educagéo, realizada no ambito das subcomissdes vinculadas as
instancias colegiadas do Sistema Nacional de Educagao, referidas no § 9° do art. 7° desta Lei, no contexto do regime de colaboragdo e de participagdo social como
principios do planejamento educacional, consideradas as especificidades culturais e territoriais;

XIII — a integragdo do monitoramento e da avaliagdo continuos aos processos de planejamento e de implementag&o das politicas educacionais;

XIV — a consideragdo de multiplas fontes de dados oficiais, incluindo informagdes demograficas, educacionais, sociais, econdmicas e territoriais, para subsidiar o
planejamento, a implementacéo e a avaliagédo das politicas educacionais;

XV — a democratizagao dos processos de elaboragdo, implementagdo, monitoramento e avaliagdo das politicas educacionais com participagéo e controle social;
XVI - a andlise dos processos e dos resultados educacionais e o uso das evidéncias decorrentes dessas andlises na formulagéo das politicas educacionais;

XVII - a identificagéo, a valorizacédo e a disseminagéo das boas praticas e experiéncias exitosas nacionais e internacionais, respeitadas as diversidades regionais,
com vistas a melhoria dos processos de aprendizagem e da qualidade da educagéo.

CAPITULO lll
DOS OBJETIVOS GERAIS

Art. 4° S&o objetivos gerais da educagao nacional, que orientardo a formulagédo e a implementagdo das politicas educacionais pela Unido, pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municipios no préximo decénio:

| — garantir o direito @ educagédo, com ampliagdo das oportunidades educacionais em todos os niveis, etapas e modalidades, assegurado o padrao de qualidade,
com vistas a formagao humanistica, profissional, cultural, cientifica, tecnoldgica, critica, criativa e cidada dos estudantes;

Il = melhorar a qualidade da educagdo em todos os niveis, etapas e modalidades de ensino, consideradas as dimensdes do acesso, da permanéncia, da inclusao,
da infraestrutura, dos processos educativos e dos resultados de aprendizagem e de desenvolvimento;

IIl — democratizar o acesso e a permanéncia na educagao basica e superior, consideradas todas as modalidades;
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V — proteger e desenvolver a primeira infancia;

VI — superar o analfabetismo absoluto e funcional de jovens e adultos;

VIl — superar as desigualdades regionais na implementacgéo das politicas educacionais;

VIII — superar as desigualdades educacionais e erradicar todas as formas de preconceito de origem, raca/cor, sexo ou idade e quaisquer formas de discriminagao;
IX — fortalecer os principios do Estado Democratico de Direito, com énfase na promogao da cidadania e do desenvolvimento socioambiental sustentavel;

X — consolidar a gestdo democratica do ensino publico;

XI — valorizar os profissionais da educagéo e fortalecer as carreiras docentes e dos demais profissionais da educagao basica e superior, asseguradas condi¢des de
trabalho adequadas;

Xl — aumentar o investimento publico em educagéo, em consonancia com o disposto no art. 211, § 7°, e no art. 214, caput,_ inciso VI, da Constituicdo Federal.

Art. 5° Os objetivos, as metas e as estratégias previstas no Anexo | desta Lei serdo cumpridos no prazo de vigéncia deste PNE, desde que ndo haja prazo inferior
definido para metas e estratégias especificas.

CAPITULO IV
DOS PLANOS DECENAIS DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICIPIOS

Art. 6° Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios deverdo elaborar seus planos de educagdo mediante lei especifica, de duragédo decenal, em consonancia
com o disposto no PNE.

§ 1° A elaboragdo dos planos decenais de educagdo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios contard com a participagdo de representantes da
comunidade educacional e da sociedade civil, inclusive pela modalidade virtual, considerados os resultados das conferéncias de educacéo.

§ 2° Os planos decenais de educagdo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios serdo orientados pelas projecdes referidas no § 1° do art. 7° desta Lei,
relativas as metas nacionais previstas no Anexo | desta Lei.

CAPITULO V

DA GOVERNANGA, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAGAO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAGAO E DOS PLANOS DECENAIS DOS ESTADOS, DO
DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICIPIOS

Art. 7° A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios atuarédo em regime de colaboragao, para alcangar as metas e implementar as estratégias deste PNE.

§ 1° O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira (Inep) produzird, quando couber, projecdes relativas as metas nacionais previstas no
Anexo | desta Lei, por ente federativo.

§ 2° O Ministério da Educagao editara ato sobre a governanga deste PNE.

§ 3° A governanga deste PNE dispora, no ambito do Ministério da Educacao, de instancia tripartite permanente de negociagdo, cooperagdo e pactuacéo entre a
Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.

§ 4° Os chefes dos Poderes Executivos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios editardo atos sobre a governanga dos planos estaduais, distrital e
municipais, em consonancia com o PNE.

§ 5° A governanga de que trata o § 4° dispora, no ambito de cada Estado, de instancia bipartite permanente de negociagéo, cooperacédo e pactuacédo entre o
Estado e os respectivos Municipios.

§ 6° A Unido oferecera apoio técnico para a articulagado, elaboragéo e execugéo dos planos estaduais e distrital, para que estes, no seu conjunto, contribuam para o
cumprimento deste PNE.

§ 7° Os Estados oferecerdo apoio técnico para a articulagéo, elaboragédo e execugdo dos planos dos Municipios que se encontrem em seu territério, para que
estes, no seu conjunto, contribuam para o cumprimento deste PNE.

§ 8° Os gestores federais, estaduais, distritais e municipais adotardo as medidas governamentais necessarias ao alcance das metas previstas nos planos de
educacgao.

§ 9° As instancias referidas nos §§ 3° e 5° sdo subcomissdes, respectivamente, da Comissdo Intergestores Tripartite da Educacéo (Cite) e das Comissdes
Intergestores Bipartites da Educacéo (Cibes) do Sistema Nacional de Educagédo (SNE).

Art. 8° O Ministério da Educagao, ouvidas as instancias referidas no § 1° deste artigo, editara ato sobre o monitoramento e a avaliagéo deste PNE, considerados:
| — 0 escopo, as competéncias, os critérios e 0s mecanismos para o0 monitoramento e a avaliagado deste PNE;

Il — as formas de participagéo da sociedade nos processos de monitoramento e de avaliacéo deste PNE; e

IIl — a disponibilizagéo de dados que auxiliem os entes federativos no monitoramento dos respectivos planos de educagéo.

§ 1° As atividades de monitoramento e avaliagado de que trata o caput serdo realizadas com a participagéo:

| — do Ministério da Educacéo;

Il — do Conselho Nacional de Educagao (CNE);

IIl — da Comisséo de Educagao da Camara dos Deputados;

IV — da Comissao de Educagéo e Cultura do Senado Federal;

V — do Férum Nacional de Educagéo (FNE).

§ 2° Os Poderes Executivos estaduais, distrital e municipais editardo atos para disciplinar o monitoramento e a avaliagdo dos respectivos planos decenais de
educacao, considerando:

| — a participagdo dos érgédos responsaveis pela educagédo, das comissdes de educagdo dos Poderes Legislativos e dos conselhos e féruns de educagdo dos
respectivos entes;

Il — o escopo, as competéncias, os critérios e 0s mecanismos para o monitoramento e a avaliagdo dos respectivos planos decenais de educagao;
IIl — a disponibilizagdo de dados que auxiliem os Estados e seus Municipios para esse fim.

§ 3° Os Estados e seus Municipios atuardo em regime de colaboracéo para garantir a elaboracéo e a divulgacédo de informacées organizadas por ente federativo e
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| — realizar o monitoramento dos Planos Estaduais e Municipais de Educagao (PEEs e PMEs);
Il — subsidiar a elaboragéo dos respectivos planos de a¢des educacionais previstos no art. 13 desta Lei.

Art. 9° A Unido realizara, no minimo, 2 (duas) conferéncias nacionais de educagdo até o término da vigéncia deste PNE, precedidas de conferéncias estaduais,
distritais e municipais, promovidas pelos respectivos entes federativos, e articuladas pelo FNE, assegurada a pluralidade de perspectivas e a ampla participagéo social.

§ 1° As conferéncias nacionais de educacdo realizar-se-do com intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, podendo ser convocadas extraordinariamente quando
necessario.

§ 2° A Unido disponibilizara os documentos técnicos oficiais de monitoramento e avaliagdo para os debates em todas as etapas das conferéncias.

Art. 10. O Ministério da Educagao editara ato sobre a composigdo e o funcionamento do FNE, instancia consultiva permanente de participagdo social, no ambito
deste PNE, assegurada a pluralidade em sua composicéo.

Paragrafo Unico. Ao FNE compete:
| — acompanhar a implementacéo e o cumprimento das metas deste PNE;

Il — coordenar as conferéncias nacionais de educagéo e promover a sua articulagdo com as conferéncias estaduais, distritais e municipais que as precederem,
sendo estas coordenadas pelos respectivos féruns de educacéo dos entes federativos subnacionais.

Art. 11. As metas previstas no Anexo | desta Lei deverdo ser monitoradas pelo Inep, com publicagéo bienal, até 31 de margo, dos indices de alcance das metas
referentes aos 2 (dois) exercicios anteriores, com informagées organizadas por unidade da Federagdo e consolidadas em ambito nacional.

§ 1° A publicagdo de que trata o caput deste artigo devera contar com ampla e acessivel divulgagao, incluida a disponibilizagdo em sitio eletrénico de livre acesso,
que contenha:

| — as notas metodoldgicas dos indicadores;

Il — os indices de alcance das metas atualizados periodicamente, e em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo sempre que haja a disponibilidade de
dados.

§ 2° O Inep divulgara todos os dados e microdados dos censos anuais da educagéo basica e superior, dos exames e dos sistemas de avaliagdo, agregados e
desagregados, nos termos da Lei n° 15.017, de 12 de novembro de 2024, e observada a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Protecdo de Dados
Pessoais).

§ 3° O aprimoramento dos instrumentos de avaliagéo e coleta de dados utilizados para o monitoramento deste PNE n&o podera comprometer a consisténcia das
séries historicas de indicadores durante a vigéncia do plano.

§ 4° O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE) devera subsidiar o Inep, inclusive mediante compartilhamento de dados, adaptagdo dos instrumentos
de coleta e cooperagédo técnica, para o monitoramento das metas previstas no Anexo | desta Lei, incluindo o levantamento de dados de populagdes especificas, tais
como indigenas, quilombolas, pessoas surdas e pessoas com deficiéncia.

§ 5° Para fins do disposto no caput, o Inep contard com o apoio de outros 6rgdos federais, estaduais, distritais e municipais responsaveis por dados, informagées
administrativas e estatisticas relevantes.

Art. 12. O Ministério da Educagéo utilizara como fontes de informacéo para o monitoramento e a avaliagdo deste PNE, entre outras:

| — o sistema nacional de avaliagdo da educagao basica, realizado em regime de colaboragdo com os Estados, o Distrito Federal e os Municipios;
Il — o sistema nacional de avaliacdo da educagao superior;

IIl — o sistema nacional de avaliagéo da educacgéao profissional e tecnoldgica;

IV — o Censo da Educacéo Basica;

V — o Censo da Educagéo Superior;

VI — o Censo da Pés-Graduagéo Stricto Sensu;

VIl — os dados oriundos da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios Continua (PNAD Continua), do Censo Demografico e da Relagdo Anual de Informagées
Sociais (Rais), utilizados em articulagdo com o Inep.

Paragrafo unico. O Ministério da Educagao utilizara avaliagdes internacionais das quais o Pais participa oficialmente como instrumentos complementares de
monitoramento deste PNE, tais como o Programa Internacional de Avaliagdo de Estudantes (Pisa), o Estudo Regional Comparativo e Explicativo (Erce), o Estudo
Internacional de Tendéncias em Matematica e Ciéncias (TIMSS) e o Estudo Internacional de Progresso em Leitura (PIRLS).

Art. 13. Os Poderes Executivos da Uniéo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios elaborardo, a cada 2 (dois) anos, com ampla divulgacéo, plano de
acgbes educacionais referente aos 2 (dois) exercicios seguintes, observado o art. 33 desta Lei.

§ 1° O plano de agbes educacionais devera contemplar, no minimo:

| — o planejamento de politicas, programas, acdes e alocacdo de recursos, em valores nominais e percentuais em relagéo ao total disponivel, vinculados a cada
objetivo e meta do respectivo plano de educagéo; e

Il — os critérios utilizados para definicdo das prioridades no periodo de sua execugéo.
§ 2° A partir da segunda publicagéo, o plano de a¢des educacionais devera contemplar, além do que prevé o § 1°:

| — andlise da implementagdo efetiva de politicas, programas, agdes e alocagdo de recursos previstos pelo plano de agdes anterior, em relagdo aos diferentes
objetivos e metas, incluindo:

a) resultados alcangados em relagéo a cada objetivo e meta, considerando o que foi efetivamente implementado no periodo;
b) justificativa para o eventual ndo cumprimento do plano de agdes previsto para o periodo;

Il — comparativo com o plano de ag¢des educacionais anterior, com justificativa para eventuais manutengées ou mudancas de orientagdo nas politicas, nos
programas, nas agdes e na alocagéo de recursos previstos, considerados os dados de monitoramento.

§ 3° As instancias referidas nos §§ 3° e 5° do art. 7° desta Lei estimulardo iniciativas dos Poderes Executivos destinadas a reconhecer boas praticas de gestao
resultantes dos planos de agdes educacionais, que contribuam de forma efetiva para a execugdo das metas estabelecidas nos planos de educacéo dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios.

§ 4° Os planos de agdes referidos no caput serdo encaminhados pelo Poder Executivo aos érgéos e instancias referidos no art. 8°, § 1°, no caso da Uni&o, e no
art. 8°, § 2°, inciso |, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, para fins de acompanhamento e de fiscalizag&o.
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Art. 14. A Unido mantera plataforma nacional em sitio eletrénico de acesso publico, para disponibilizar, em regime de colaboragéao:
| — os planos decenais de educacao aprovados por lei pelos entes subnacionais;
Il — os planos de ac¢des de que trata o art. 13 desta Lei;
Il - os relatérios do monitoramento de que tratam o § 2° do art. 8° e o art.11 desta Lei.
Art. 15. A Unido coordenara rede de assisténcia técnica, mantida para os fins do disposto nos §§ 6° e 7° do art. 7° desta Lei.
CAPITULO VI
DO FINANCIAMENTO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAGAO

Art. 16. O PNE sera financiado com recursos vinculados a educagéo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e com fundos constitucionais e
legais vinculados a educagao, entre outras fontes previstas na legislacéo.

Paragrafo Unico. Os mecanismos de transparéncia e de prestagdo de contas na aplicagdo dos recursos publicos destinados a educagéo deverdo incluir a
divulgagéo detalhada, inclusive por meio digital, das despesas correntes e de capital realizadas, bem como o fortalecimento dos conselhos de acompanhamento e
controle social.

Art. 17. O financiamento da educagéo publica basica nacional, de competéncia da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, observara:

| — a busca pela equidade na capacidade de financiamento dos sistemas publicos de educacéo basica;

Il — os padrdes nacionais de qualidade pactuados no ambito da federagao;

IIl — o Custo Aluno Qualidade (CAQ), de que trata o art. 211, § 7°,_da Constituicdo Federal;

IV — 0 monitoramento continuo da alocagédo dos recursos destinados a melhoria da infraestrutura escolar;

V — o monitoramento continuo da relagédo entre a alocagdo dos recursos financeiros e a melhoria do padrdo de qualidade da oferta educacional e da diminuigdo
das desigualdades de aprendizagem e das desigualdades sociais e regionais;

VI — a agao redistributiva de cada ente federativo em relagdo as suas proprias escolas, em conformidade com o § 6° do art. 211 da Constituicdo Federal;

VIl — o aperfeicoamento da capacidade de gestao financeira dos sistemas publicos de educagéo basica;

VIl — o atendimento as diferentes necessidades dos estudantes, em especial dos grupos populacionais tradicionais e especificos.

Art. 18. A parcela da participacdo no resultado ou da compensacéo financeira pela exploragdo de petréleo e gas natural, nos termos da Lei n° 12.858, de 9 de

setembro de 2013, serad destinada a educagdo publica, com a finalidade de assegurar o cumprimento da meta de financiamento prevista no PNE, priorizada a
infraestrutura da educagédo basica.

Paragrafo unico. A destinagdo de que trata o caput ocorrera em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do disposto no art. 212 da Constituicdo Federal,
além de outros recursos previstos em lei.

Art. 19. Os planos plurianuais, as diretrizes orgamentarias e os orgamentos anuais da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios serdo elaborados
em consonancia com as diretrizes, os objetivos, as metas e as estratégias deste PNE e com os respectivos planos de educagao estaduais, distrital e municipais.

Art. 20. A agdo de assisténcia técnica e financeira entre os entes federativos observara as diretrizes, os objetivos, as estratégias e as metas dos planos de
educacao.

Paragrafo unico. O Ministério da Educagao editara ato sobre o marco referencial de equidade na educagéo, que orientara a assisténcia técnica e financeira entre
os entes federativos, considerados os arts. 206, 208 e 211 da Constituicdo Federal.

CAPITULO VI
DO PROGRAMA NACIONAL DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR

Art. 21. Fica criado o Programa Nacional de Infraestrutura Escolar, vinculado ao Ministério da Educagéo, com a finalidade de apoiar, em regime de colaboragéo, a
expansdo, adequacdo e modernizagéo da infraestrutura fisica e tecnolégica das instituicdes publicas de ensino.

Art. 22. O Programa tera como objetivos:

| — garantir, até o final do terceiro ano de vigéncia deste PNE, as condigdes minimas de infraestrutura de funcionamento e salubridade de todas as escolas publicas
de educacgéao basica, com vistas a superacéo de situagdes criticas;

Il — reduzir continuamente as desigualdades nas condi¢des de oferta de infraestrutura escolar, entre redes publicas de ensino e no ambito de cada uma delas;

Ill — garantir, até o final do decénio, em todas as instituicdes publicas de educagdo basica, o atendimento de padrdes nacionais de qualidade de infraestrutura
escolar pactuados nacionalmente em regime de colaboragéo;

IV — promover a expansdo, melhoria e reestruturacéo das instituicdes publicas de ensino superior e de educagao profissional e tecnoldgica, com padrao nacional
de qualidade.

Art. 23. Constituem fontes de recursos do Programa:

| — o montante de recursos correspondente ao que exceder a arrecadacgdo realizada no ano em que a lei entrar em vigor das receitas previstas nos incisos |, lll e [V
do art. 2° da Lei n° 12.858, de 9 de setembro de 2013, considerados os termos do § 3° do mesmo artigo;

Il — as dotagdes orgamentarias consignadas na lei orcamentaria anual da Unido e em seus créditos adicionais;
Ill — as outras receitas que a ele forem destinadas.

Art. 24. As agbes financiadas, as quais destinardo, no minimo, 85% (oitenta e cinco por cento) dos recursos do Programa a iniciativas voltadas a educagéo basica,
compreenderao:

| — melhoria da infraestrutura escolar existente, mediante reformas, adequagdes e modernizacdes; e

Il — expanséo da infraestrutura escolar, mediante construgcdo de novas unidades ou ampliagdes estruturais significativas.

Art. 25. Para acessar os recursos do Programa, o ente federativo devera a ele aderir e pactuar a trajetéria de cumprimento das metas deste PNE.

§ 1° Serao definidas, no dmbito do Programa, etapas de avancgo progressivo da infraestrutura escolar que incorporem patamares crescentes de qualidade.

§ 2° O Ministério da Educacao editara ato para dispor sobre:
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Il — formas de adeséao, pactuacdo e acompanhamento da trajetéria de cumprimento das metas deste PNE, em cada etapa do programa;
Il — critérios de priorizagéo dos recursos, assegurada a busca pela equidade entre entes federativos.

§ 3° Terdo prioridade, sem a necessidade da pactuagdo prevista no caput, as agbes destinadas a superar situagdes criticas de infraestrutura escolar que
comprometam as condi¢gdes minimas de funcionamento e salubridade das escolas publicas de educagéo basica.

§ 4° No caso de agbes destinadas a avangos para patamares superiores de infraestrutura, a pactuagdo a que se refere o caput estard condicionada a
comprovagao de evolugdo no cumprimento de metas de acesso e rendimento escolar, com melhoria da aprendizagem da rede de ensino e redugdo de desigualdades,
considerando, no minimo, raga, cor, sexo e nivel socioeconémico, monitoradas por indicadores oficiais relacionados as metas dos Objetivos 3 e 5 do Anexo |.

§ 5° A pactuagdo prevista no caput devera incorporar avangos em relagdo ao cumprimento das Metas 17.b, 17.c e 17.d do Anexo | deste Plano, relativas a
valorizagdo do magistério, observados os recursos disponiveis e a proporg¢éo efetivamente aplicada em despesas com o magistério em cada rede de ensino.

Art. 26. Serédo suspensos os repasses de novos recursos do Programa para os entes federativos que descumprirem:
| — as metas pactuadas referidas no art. 25 desta Lei;
Il — o disposto nos arts. 13 e 33 desta Lei.
Art. 27. A execugéo das agdes financiadas pelo Programa podera ocorrer:
| — diretamente pela Uni&o; ou
Il — pelo ente federativo beneficiario, mediante transferéncia de recursos, com assisténcia técnica da Unido.
CAPITULO VIl
DISPOSIGOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 28. O Inep apoiara a definicdo dos valores de referéncia ndo previstos nas metas constantes no Anexo | e estabelecera, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data de publicagdo desta Lei:

| — os indicadores das metas previstas no Anexo 1, tornando publicos os referenciais conceituais adotados; e

Il — as projegdes relativas as metas nacionais, por ente federativo, referidas no § 1° do art. 7°.

Art. 29. As metas previstas no Anexo | poderéo ser revisadas, no que couber, no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de publicagéo desta Lei, de acordo com
os indicadores e os valores de referéncia apurados pelo Inep e com base nas decisdes da instancia tripartite de que trata o § 3° do art. 7°, na forma de regulamento.

Paragrafo unico. A revisdo referida no caput devera considerar estimativas atualizadas do custo de implementacdo deste PNE, elaboradas e periodicamente
aprimoradas pelo Ministério da Educagéo, em articulagdo com os demais 6rgaos responsaveis pela apuragdo das receitas e despesas publicas, de forma a assegurar a
adequacdo entre o financiamento previsto e as necessidades do Plano.

Art. 30. A primeira publicagdo do monitoramento a que se refere o art. 11 ocorrera apds decorridos 18 (dezoito) meses do inicio da vigéncia desta Lei.

Art. 31. O Ministério da Educagéo editara ato para criar e regulamentar a instancia referida no § 3° do art. 7° em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
publicagdo desta Lei.

Art. 32. Os chefes dos Poderes Executivos dos Estados editardo atos para criar e regulamentar as instancias referidas no § 5° do art. 7° em até 120 (cento e vinte)
dias contados da data de publicagéo desta Lei.

Art. 33. Os Poderes Executivos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios formalizardo o primeiro plano de a¢des educacionais a que se refere o
art. 13 no prazo de até 6 (seis) meses contados da data de publicagédo do respectivo plano de educagéo, de modo que corresponda aos meses remanescentes do ano de
sua publicagéo, se for o caso, e aos 2 (dois) exercicios subsequentes completos.

Art. 34. Os Estados e o Distrito Federal deverao publicar, no prazo de até 12 (doze) meses contado da publicagédo desta Lei, e os Municipios, no prazo de até 15
(quinze) meses, seus planos de educagao referidos no art. 6°.

Art. 35. O Poder Executivo federal encaminhara ao Congresso Nacional, até o final de junho do ultimo ano de vigéncia deste PNE, projeto de lei referente ao plano
decenal de educagéo subsequente, acompanhado da avaliagdo sistematica quanto a implementagao e aos resultados parciais deste PNE, baseada em dados do Inep.

Art. 36. As politicas educacionais decorrentes dos objetivos, metas e estratégias deste PNE estardo submetidas aos mecanismos de controle interno, externo e
social.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia, 14 de abril de 2026; 205° da Independéncia e 138° da Republica.
LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Janine Mello dos Santos
Leonardo Osvaldo Barchini Rosa

Bérbara Oliveira Souza

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 15.4.2026 e republicado o anexo Il em 17.04.2026 - Edicéo extra

ANEXO | )
OBJETIVOS, METAS E ESTRATEGIAS

1) Acesso a Educagéo Infantil

Objetivo Ampliar a oferta de matriculas em creche e universalizar a pré-escola.
1
Meta 1.2 Ampliar a oferta de educagéo infantil para atender 100% (cem por cenFo) dq demanda manifeslta por creche e, em nivel nacional, atingir, no minimo,
- 60% (sessenta por cento) das criangas de até 3 (trés) anos ao final da vigéncia deste Plano Nacional de Educagao (PNE).
Meta 1.b Relduzir, a no maximo 1_0 p-p- (dez ponto_§ percentuajs), aldesigualdade Qe acesso a greche entre as criangas do quintil de renda familiar per capita
o mais elevado e as do quintil de renda familiar per capita mais baixo até o final da vigéncia deste PNE.
Meta 1.c. Universalizar, até o segundo ano do periodo de vigéncia deste PNE, o acesso a educagéo infantil na pré-escola, para atender a todas as criangas de

4 (quatro) a 5 (cinco) anos.

Reforcar e consolidar o papel redistributivo da Unido e dos Estados, em regime de colaboragdo com os Municipios, com vistas a reduzir as

Estratégia . : ; . " . : = x o a = N = -
9 desigualdades na capacidade de financiamento municipal, inclusive em relagé@o a construgéo, a reestruturacéo e a adequagéo de unidades escolares

11 de educagao infantil e a aquisigdo de equipamentos e mobiliarios.
Implementar politicas de construgao, reestruturacdo e adequagao de creches e escolas, e de aquisicdo de equipamentos, considerando estrutura que
Estratégia garanta a sustentabilidade socioambiental e a arquitetura inclusiva, prioritariamente em unidades que atendam criangas em situagdo de
1.2. vulnerabilidade socioeconémica e unidades localizadas em zonas periféricas e rurais, de forma a atender & demanda de acordo com as necessidades
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Estratégia
1.3.

Estratégia
1.4.

Estratégia
1.5.

Estratégia
1.6.

Apoiar técnica e financeiramente, em regime de colaboragéo, a instituicdo de politica de levantamento de demanda por creche e de busca ativa na

educagdo infantil, com carater informativo acerca do direito a matricula da crianga e a opgdo da familia no caso das creches, coordenada e

monitorada pelas secretarias de educacéo, em parceria com érgédos publicos de assisténcia social ou de saude e com outras instituigdes do Sistema

de Garantia de Direitos da Crianga e do Adolescente (SGDCA), com vistas a aumentar o acesso e a reduzir a evasdo e o abandono nessa etapa da

educagdo basica.

Definir e adotar, em regime de colaboragéo, instrumento nacional para levantamento da demanda por vagas em creche, alinhado com a Lei n® 14.851,

de 3 de maio de 2024.

Induzir a adogdo de critérios e mecanismos de priorizacdo de atendimento a demanda por creche, de modo a promover equidade étnico-racial e

reduzir as desigualdades de nivel socioeconémico.

Promover politicas de equalizagédo e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanéncia das criangas na educagéo

infantil, em especial aquelas em situagdo de vulnerabilidade socioecondmica, as negras, as indigenas, as quilombolas, as do campo, as das aguas, as

das florestas, as refugiadas e as que integram o publico da educagdo especial, em colaboracdo com as familias e com os 6rgaos publicos de
téncia social, saude e protegdo a infancia.

Estratégia
1.7.

Estratégia
1.8.

Estratégia
1.9.

Estratégia
1.10.

Estratégia
1.11.

Estratégia
1.12.

Estratégia
1.13.

Ampliar o acesso a educagao infantil integral, com espagos e tempos apropriados as atividades educativas, de forma a garantir padrées nacionais de
qualidade, com vistas a priorizar o atendimento das criangas em situagao de vulnerabilidade socioecondmica.

Publicizar, monitorar e avaliar as parcerias com entidades sem fins lucrativos, assegurando o cumprimento dos padrdes nacionais de qualidade da
educacgao infantil, bem como a observancia dos critérios de transparéncia e a submissdo aos mecanismos de controle social, interno e externo, na
forma da lei.

Induzir a adog&o de incentivos para favorecer a alocagéo de profissionais do magistério experientes em escolas localizadas em areas de dificil acesso
ou que atendam criangas em situacédo de vulnerabilidade socioeconémica, negras, indigenas, quilombolas, do campo, das aguas e das florestas, bem
como o publico da educagao especial, com o objetivo de reduzir as desigualdades de aprendizagem e de proporcionar desenvolvimento integral das
criangas.

Implementar politicas com vistas a extinguir turmas multietapas com estudantes da educagao infantil e do ensino fundamental, a fim de assegurar o
atendimento das especificidades das criangas da educagéo infantil.

Instituir parametros nacionais e regramentos que orientem e permitam, quando necessario, processos de nucleagéo escolar na educagéao infantil,
considerados os aspectos culturais, territoriais, de alimentacéo e de transporte escolar e a consulta as comunidades escolares envolvidas.

Promover politicas publicas especificas de assisténcia técnica e financeira para induzir a ampliagdo da oferta de creche e pré-escola em regides e
localidades com os menores indices de atendimento.

Instituir, em regime de colaboragdo, campanha anual de comunicagéo voltada as familias sobre o direito a creche e o direito e a obrigatoriedade de
matricula na pré-escola.

2) Qualidade da Educagéo Infantil

Objetivo 2 Garantir a qualidade da oferta de educagéo infantil.

Assegurar que toda a oferta de creche alcance padrées nacionais de qualidade para a educagao infantil, considerados, no minimo, as dimensdes
Meta 2.a. de infraestrutura fisica, os profissionais da educagdo, as condigdes de gestdo, os recursos pedagdgicos, a acessibilidade e as praticas

pedagdgicas alinhadas a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e com intencionalidade educativa.

Assegurar que toda a oferta de pré-escola alcance padrdes nacionais de qualidade para educacdo infantil, considerados, no minimo, as
Meta 2.b. dimensdes de infraestrutura fisica, os profissionais da educacéo, as condigdes de gestdo, os recursos pedagdgicos, a acessibilidade e as praticas

pedagdgicas alinhadas a BNCC e com intencionalidade educativa.

Estratégia 2.1.

Revisar e implementar, em regime de colaboragdo, padrées nacionais de qualidade da educagéo infantil, abrangendo a infraestrutura, a
alimentagéo, o transporte escolar e as condi¢cdes de gestdo, em especial o planejamento e a gestdo pedagodgica, os recursos pedagdgicos, os
profissionais da educagdo e o numero de criangas por sala, de forma a respeitar o desenho universal de acessibilidade, a inclusdo, as
diversidades territoriais e as especificidades das etapas e das modalidades de ensino.

Estratégia 2.2.

Implementar e monitorar periodicamente, em regime de colaboragdo, as Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a
Educacédo Infantil, considerando acées, responsaveis e prazos, de modo a orientar o planejamento e a execugdo de politicas publicas para a
etapa.

Estratégia 2.3.

Incentivar praticas pedagdgicas articuladas aos campos de experiéncia da educagéo infantil, contempladas as areas e os temas transversais
previstos na Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educagdo Nacional), e na BNCC.

Estratégia 2.4.

Garantir a integracéo e a continuidade dos processos de aprendizagem das criangas entre a educacéo infantil e os anos iniciais do ensino
fundamental, consideradas as especificidades de cada etapa.

Estratégia 2.5.

Garantir o acesso a uma variedade de recursos que possibilitem a ampla participagdo das criangas, como brinquedos, livros, materiais
pedagdgicos, areas de contato com a natureza e areas externas e internas devidamente organizadas.

Estratégia 2.6.

Ampliar o acesso a materiais para jogos e esportes e as oportunidades de formagao continuada dos profissionais da educagao infantil, a fim de
incentivar praticas pedagogicas com interagdes e brincadeiras vinculadas ao movimento.

Estratégia 2.7.

Aperfeicoar a avaliagdo nacional da educagéo infantil, com base em padrdes nacionais de qualidade, com vistas a garantir a interpretagéo
pedagdgica dos resultados em faixas de qualidade nas dimensdes de infraestrutura fisica, profissionais da educagdo, condicbes de gestdo,
recursos pedagdgicos, acessibilidade, interagdes e praticas pedagogicas.

Estratégia 2.8.

Implementar, nas unidades escolares, multiplas abordagens de avaliagdo do processo de desenvolvimento infantil, de acordo com as diretrizes
curriculares nacionais para a Educacgéo Infantil, com vistas a possibilitar a orientacéo e a reorientacdo do planejamento de educadores e equipes
pedagdgicas.

Estratégia 2.9.

Induzir processos de autoavaliagdo das escolas, com foco na melhoria continua dos processos de ensino-aprendizagem e desenvolvimento
integral das criangas, e fortalecer os processos escolares de planejamento estratégico coletivo por meio da elaboragéo de projetos pedagogicos e
de reunides periddicas dos conselhos escolares e dos conselhos de classe, considerando a concepgéo de educagdo e cuidado como aspectos
indissociaveis das a¢des dirigidas as criangas e a promogédo da melhoria da qualidade da educagao infantil.

Estratégia Estabelecer indice de qualidade da educacgéo infantil para todos os Municipios brasileiros, orientado pelos padrées nacionais de qualidade da
2.10. educacdo infantil, para monitoramento periédico.
Estratégia Induzir processos de formacédo das equipes gestoras das escolas, tendo em vista a implementagdo de pardmetros nacionais de qualidade da
2.11. educacéo infantil.
Estratégia Fortalecer a capacidade técnica e administrativa das secretarias de educagéo para promover o apoio pedagégico e de gestédo escolar as unidades
2.12. de educagao infantil.
Estratégia Implementar e fortalecer politicas e a articulagdo intersetorial, em regime de colaboragéo, entre as areas de educagéo, salude, assisténcia social,
2.13. esporte e cultura, com foco no desenvolvimento integral das criangas.
Estratégia Fortalecer a politica nacional de formagao inicial e continuada para a educagao infantil, com énfase nos objetivos de aprendizagem dos campos de
2.14. experiéncia da educagao infantil e de desenvolvimento integral da crianga e no dever do Estado em relacédo a qualidade da oferta.
Estratégia Incentivar a realizagdo de concursos publicos periédicos para profissionais do magistério na educagéo infantil, assegurada sua inclusdo nos
2.15. planos de carreira do magistério dos Municipios.
Estratégia Assegurar a todos os profissionais do magistério das redes publicas que atuam na educacéo infantil o piso salarial profissional nacional previsto na
2.16. legislacéo federal.
Regulamentar, no prazo de 3 (trés) anos, exigéncia de formagao minima em nivel médio na modalidade normal ou em nivel médio com formagéo
Estratégia pedagdgica especifica, para os profissionais que auxiliam os professores regentes da educacéo infantil e, para os das redes publicas, incentivar a
2.17. valorizagéo profissional com organizagédo das carreiras, formagdo continuada e piso salarial profissional nacional dos profissionais da educagéo
escolar, nos termos de lei federal.
Estratégia Promover, em regime de colaboragdo, a formagao pedagdgica especifica dos profissionais que auxiliam os professores regentes da educagédo
2.18. infantil nas redes publicas, de modo a universalizar a formacédo minima exigida na legislagdo até o final da vigéncia deste PNE.
Ampliar e fortalecer as parcerias entre Municipios, instituicdes de ensino superior, inclusive nlcleos de pesquisa, e demais esferas de governo na
Estratégia oferta de formagéo continuada dos profissionais do magistério, de modo a incentivar que as praticas pedagdgicas dos professores em sala de aula
2.19. e as praticas coletivas de gestao do trabalho pedagdgico incorporem os avangos de pesquisas relacionadas ao processo de ensino-aprendizagem
e a melhoria da qualidade da educacéo infantil.
Estratégi Ampliar o acesso a recursos pedagdgicos diversificados nas creches e pré-escolas, com énfase no acervo literario, incluindo obras de pequenas
sz':goetg'a editora‘s [)Lara promover a diversidade de produgdes e o estimulo a leitura, garantida a qualidade das obras selecionadas pelo 6rgédo publico
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Estratégia
2.21.

Incentivar praticas diarias de leitura dialogada de obras literarias e de atividades criadoras que envolvam professores e criangas, bem como
politicas orientadas para incentivar praticas de leitura dialogada em casa, com o objetivo de promover a aprendizagem e o desenvolvimento
integral.

Estratégia

Incentivar o fortalecimento da relagdo entre escola e familia, em especial a participacdo dos pais ou responsaveis no processo de ensino-

2.22. aprendizagem e no desenvolvimento integral das criangas, inclusive por meio de iniciativas de apoio ao exercicio da parentalidade positiva.
Estratégia Apoiar, em carater complementar, programas de orientacdo as familias, por meio da articulagdo das areas de educagéo, saude e assisténcia
2.23. social, com foco no desenvolvimento integral das criancas até 5 (cinco) anos de idade.
. Promover agdes para a integracédo dos sistemas de dados oficiais, em especial relacionados aos beneficiarios de programas de transferéncia de
Estratégia = ) ) ) R i : ) s e e
2.24. renda, em colaboragéo intersetorial, para monitoramento do cumprimento do direito & educagéo da crianga e articulagédo de politicas publicas de
protegéo a infancia.
3) Alfabetizagdo
—_n Assegurar a alfabetizagdo e o nivel adequado de aprendizagem em matematica, ao final do segundo ano do ensino fundamental, a todas as
Objetivo 3 ; f o h ~ ~ ) - N ~
criangas, em todas as modalidades educacionais, com inclusdo e reducéo de desigualdades, visando a sua superagao.
Assegurar que, no minimo, 80% (oitenta por cento) das criangas estejam alfabetizadas ao final do segundo ano do ensino fundamental, até o quinto
Meta 3.a. P : L . : e .
ano de vigéncia deste PNE, e que todas as criangas jam alfabetizadas ao final do segundo ano do ensino fundamental, até o final do decénio.
Assegurar que, no minimo, 80% (oitenta por cento) das criangas alcancem o nivel adequado de aprendizagem em matematica ao final do segundo
Meta 3.b. ano do ensino fundamental, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e que todas as criangas alcancem o nivel adequado ao final do segundo ano
do ensino fundamental, até o final do decénio.
Reduzir as desigualdades nos resultados de alfabetizagdo e de aprendizagem em matematica ao final do segundo ano do ensino fundamental entre
Meta 3.c. grupos sociais, considerando, pelo menos, os definidos por raga/cor, sexo, nivel socioecondmico, regido e localizagdo, de modo que, até o final da
vigéncia deste PNE, a raz&o dos resultados entre os grupos individualmente considerados seja igual ou superior a 90% (noventa por cento).
. Estabelecer, em regime de colaboragdo, mecanismo de governanga federativa e pactuagdo voltado ao cumprimento das metas de alfabetizagao
Estratégia ) o ) . - R ) i
3.1 e de aprendizagem em matematica para todas as criangas, consideradas as desigualdades educacionais existentes e as especificidades das
o modalidades de ensino.
Estratégia Estruturar os processos pedagdgicos de alfabetizagdo e de ensino de matematica, em articulagdo com as estratégias desenvolvidas na pré-escola,
3.2 que envolvam nogdes relativas a diferentes campos do conhecimento e que oferecam apoio pedagégico especifico, incluidas praticas de
- codocéncia e de mentoria, a fim de garantir a alfabetizagéo plena de todas as criangas.
Apoiar a alfabetizagdo de criangas quilombolas, indigenas, do campo, das aguas, das florestas e refugiadas e das que integram o publico da
educacdo especial, com a produgdo de materiais didaticos especificos e o desenvolvimento de instrumentos de acompanhamento que considerem
as identidades e as especificidades destas populagdes, garantindo a recomposi¢éo das aprendizagens.
Estratégia
3.3.
Estratégia Incentivar que a alfabetizagdo das criangas indigenas seja realizada, prioritariamente, na lingua indigena da comunidade, respeitando seus usos
3.4. linguisticos e projetos pedagdgicos proprios.
P Revisar, em regime de colaboragédo, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), conforme ato expedido pelo Conselho Nacional de Educagao
Estratégia 2 ? . N S ! - .
3.5. (CNE), com a finalidade de aperfeigoar os curriculos estaduais e municipais do ensino fundamental, considerados as especificidades dos estudantes
e dos territérios e os resultados de avaliacdo e monitoramento da implementacéo dos curriculos.
Estratégia Fomentar politicas de valorizagao para profissionais do magistério em exercicio na alfabetizagao, com vistas a reconhecer o trabalho do professor
3.6. alfabetizador e o bom desempenho em sala de aula, asseguradas condigdes adequadas de trabalho.

Estratégia
3.7.

Promover politicas de formagao inicial, continuada e de desenvolvimento profissional dos professores que atuam nos anos iniciais do ensino
fundamental, com vistas ao aperfeicoamento permanente das praticas pedagdgicas e com foco em experiéncias efetivas para atuar em turmas
heterogéneas, multisseriadas, inclusivas e em contextos territoriais, sociais, socioambientais e culturais diversificados, com atencédo as criangas
quilombolas, indigenas, do campo, migrantes, das aguas, das florestas e refugiadas e as que integram o publico da educagéo especial.

Estratégia

Aprimorar e tornar censitarios os instrumentos de avaliacéo da alfabetizagcdo e do nivel adequado de aprendizagem em matematica, congregando
esforgos do sistema nacional de avaliagdo da educagdo basica e dos sistemas de avaliagdo desenvolvidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e

3.8. pelos Municipios, inclusive para turmas multisseriadas, consideradas as especificidades da educagéo especial e da educagéo bilingue de surdos.
Estratégia Divulgar, no minimo b’ier_1almente, os refultat’jo_s de apre_rldizagem e os indicadqres educacionais referen_te’slao segundo ano do ensino fgndeimental
3.9 de escolas e redes publicas de educagéo basica da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, assegurada a contextualizagdo com
- relagdo a indicadores sociais relevantes, como os de nivel socioecondmico, raga/cor, sexo, regido e localizacéo.
Fomentar avaliagcdes diagnosticas e formativas nas unidades educacionais e nos sistemas de ensino, com o objetivo de definir estratégias para o
Estratégia processo de alfabetizagdo, de ensino da matematica e de recomposicdo das aprendizagens dos estudantes, incluidos mecanismos avaliativos
3.10. continuos, desde o 1° ano, para acompanhar o progresso de cada crianga na leitura, na escrita, na matematica e na fluéncia de leitura,

possibilitando mediacdes pedagdgicas mais imediatas e personalizadas.

Estratégia

Aprimorar os processos de avaliagdo e a apropriagdo dos resultados educacionais pelas escolas, considerados os niveis alcangados por diferentes
grupos sociais, especialmente os definidos por raga/cor, sexo e nivel socioecondmico, com vistas a reducdo das desigualdades existentes e ao

31, apoio ao planejamento e a gestao.
Estratégia Promover, em consonancia com as diretrizes do Plano Nacional do Livro e Leitura (PNLL), iniciativas escolares estruturadas de formagao de leitores
3.12. e de promogéo da leitura e da literatura no ensino fundamental.
Estratégia Fortalecer a capacidade técnica e administrativa das secretarias de educagdo para promover o apoio pedagégico e de gestao as escolas, por meio
3.13. da formac&o continuada das equipes e de outras acdes que visem a qualificar o acompanhamento e a implementacéo das agdes educacionais.
Estratégia Promover politicas especificas para a alfabetizagdo e para o ensino da matematica voltadas as criangas pertencentes aos grupos de maior
3.14. vulnerabilidade social, com vistas a superagéo de desigualdades.
Estratégia Promover agées e programas de recomposigao das aprendizagens, considerando o acompanhamento continuo e individualizado dos estudantes.
3.15.
Disponibilizar materiais didaticos diversificados e adequados as necessidades da alfabetizagdo, considerados os componentes curriculares
previstos na BNCC para os anos iniciais do ensino fundamental, observando os diferentes contextos e realidades escolares.
Estratégia
3.16.

4) Acesso, Traje

téria e Conclusdo no Ensino Fundamental e no Ensino Médio

Objetivo 4 Assegurar que lcriang:as, adolgscgntes e joven§ em idade~escolar qbrigat()ria co_ncluamp ensino fund~amental e o ensino médio na idade regular, em
todas as modalidades educacionais, com incluséo e reducéo de desigualdades, visando a sua superagéo.
Meta 4.a. Universalizar, até o terceiro ano de vigéncia deste PNE, o acesso a escola para toda a populagdo de 6 (seis) a 17 (dezessete) anos de idade.
Meta 4.b. Garantir que todos os estudantes concluam o quinto ano do ensino fundamental na idade regular.
Garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos estudantes concluam o nono ano do ensino fundamental na idade regular, de modo a
Meta 4.c. promover a equidade e a atengdo a diversidade populacional, considerando, pelo menos, os grupos sociais definidos por raga/cor, sexo, nivel
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Garantir que pelo menos 90% (noventa por cento) dos estudantes concluam o ensino médio na idade regular, de modo a promover a equidade e a

Meta 4.d. atengdo a diversidade populacional, considerando, pelo menos, os grupos sociais definidos por raga/cor, sexo, nivel socioeconémico, regido e
localizagdo.
Assegurar padrdes nacionais de qualidade do ensino fundamental e do ensino médio, consonantes com as evidéncias, com enfoque na qualidade da
Estratégia aprendizagem e nas condi¢cdes de oferta, abrangendo, entre outros, a infraestrutura, inclusive internet de alta velocidade, adequada para uso
4.1 pedagdgico de estudantes e professores, com redes internas de wi-fi; a alimentagao; o transporte escolar; os recursos pedagdgicos; e os profissionais
T da educagdo, respeitado o desenho universal de acessibilidade e consideradas as diversidades territoriais e culturais e as especificidades das
modalidades de ensino.
Implementar politicas de construgdo, reestruturagdo ou adequagdo de escolas do ensino fundamental e do ensino médio, e de aquisicdo de
Estratégia | equipamentos, considerando a sustentabilidade socioambiental e com arquitetura inclusiva, especialmente em unidades que atendam estudantes em
4.2. situacdo de vulnerabilidade socioecondémica, negros, indigenas, quilombolas, do campo, das aguas, das florestas e publico da educagéo especial e em
cumprimento de medida socioeducativa, de acordo com as necessidades dos estudantes e com garantia dos padrdes nacionais de qualidade.
Estratégia Ampliar o acesso e assegurar a permanéncia no ensino fundamental e no ensino médio em tempo integral, garantida a qualidade do ensino, de modo a
4.3 priorizar o atendimento de criancas e adolescentes em situacdo de vulnerabilidade socioeconémica, negros, indigenas, quilombolas, do campo, das
o aguas e das florestas, refugiados e publico da educagéo especial.
Estratégia Assegurar a oferta obrigatéria do ensino fundamental, em especial nos anos iniciais, aos estudantes indigenas, quilombolas, do campo, das aguas e
4.4 das florestas nas respectivas comunidades, de forma a atender suas especificidades, condicionadas as a¢des de nucleagdo escolar aos resultados de
T consulta prévia e informada ao respectivo publico, assegurando a transparéncia e o interesse publico.
Construir propostas curriculares alinhadas a cidadania, as transformacdes da sociedade e do mundo do trabalho, e aos saberes comunitarios e
Estratégia | tradicionais, que assegurem acesso a cultura e ao conhecimento cientifico, inclusive por meio de programas de iniciagdo cientifica, tecnolodgica e
4.5. artistico-cultural, com o objetivo de tornar o processo de ensino e aprendizagem contextualizado, atrativo e significativo aos estudantes dos anos finais
do ensino fundamental e do ensino médio.
Estratégia Proporcionar o acompanhamento pedagdgico individualizado e o monitoramento da trajetéria dos estudantes da educagéo basica, em especial nas
46 transigdes entre os anos iniciais e finais do ensino fundamental, e entre os anos finais do ensino fundamental e o ensino médio, permitindo a integragédo
o de informagdes entre os diferentes entes federativos, de modo a garantir a aprendizagem e a conclus&o da educagéo basica na idade regular.
Estratégia Adaptar, no dmbito dos sistemas de ensino, o curriculo e o calendario escolar, de acordo com a realidade, a identidade cultural, as condi¢des climaticas
47 da regido e as necessidades dos estudantes, garantindo a participacdo da comunidade escolar, e considerando a valorizacdo das culturas locais e dos
T saberes comunitarios e tradicionais, com o objetivo de promover a trajetéria regular.
Estratégia Fomentar politicas de apoio a permanéncia, incluindo incentivo financeiro-educacional aos estudantes — tal como o previsto na Lei n°® 14.818, de 16 de
48 janeiro de 2024 — com o objetivo de garantir a trajetéria escolar regular de estudantes em situacdo de vulnerabilidade socioecondmica nos anos finais
o do ensino fundamental e no ensino médio.
Estratégia Fortalecer a articulacédo entre a educagéo basica e a educagdo profissional e tecnoldgica, de modo a fomentar a expansédo das matriculas gratuitas de
4.9. ensino médio na forma articulada a educagéo profissional, inclusive ampliando a oferta em periodo noturno, quando necessario.
Estratégia Promover a busca ativa de criangas e adolescentes fora da escola, em parceria com érgaos publicos de assisténcia social, saude e protecéo a infancia,
4.10 a adolescéncia e a juventude, entre outros, implementando politicas publicas intersetoriais, mediante a integracéo entre os sistemas de informacéo
T educacionais e sociais, com compartilhamento de dados entre as diferentes esferas de governo.
Estratégia | Ampliar os espagos de participagdo das comunidades escolares, em especial dos estudantes, no desenvolvimento de atividades curriculares, culturais
4.11. e esportivas dentro e fora dos espagos escolares.
Estratégia Implementar, em articulagéo intersetorial, politicas de prevengdo a evasdo e ao abandono escolar, motivados por preconceito ou quaisquer formas de
412 discriminagdo, dentro e fora da escola, com a criagdo de redes de protecdo que incluam familias e érgédos publicos de assisténcia social, saude e
T protegdo a infancia, a adolescéncia e a juventude.
Estratégia Implementar, nas instituicdes educacionais, programas de promocéo da cultura de paz e de prevengdo e combate as diversas formas de violéncia
413 previstas nas Leis n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educagéo Nacional), n°® 13.185, de 6 de novembro de 2015, e n°®
T 13.431, de 4 de abril de 2017.
Estratégia Desenvolver e implementar programas e agdes que fortalegam a articulagéo entre escolas e familias ao longo de toda a educagéo basica e incentivem
4.14. processos de integracdo dos pais ou responsaveis na vida escolar dos estudantes e no apoio ao seu desenvolvimento integral.
Estratégia Estimular e ampliar programas de iniciagéo cientifica, tecnoldgica e artistico-cultural nas redes publicas e privadas da educagao basica, por meio de
4.15 parcerias com instituicdes de ensino superior, centros de pesquisa e setor produtivo, visando promover a cultura da investigagao, o desenvolvimento de
T competéncias cientificas, tecnoldgicas e artisticas e a integracédo entre educagéo basica, cultura e pesquisa.
Estratégia Assegurar o acesso, a permanéncia e a conclusdo da educacdo bdsica obrigatéria para adolescentes e jovens em cumprimento de medida
4.16 socioeducativa, sem a imposigdo de qualquer forma de constrangimento, preconceito ou discriminagdo, com atengdo a continuidade da trajetéria

escolar na escola de origem ou localizada no territério, quando possivel, a fim de promover a convivéncia comunitaria.

5) Aprendizagem no Ensino Fundamental e no Ensino Médio

Objetivo Garantir a aprendizagem dos estudantes no ensino fundamental e no ensino médio, em todas as modalidades educacionais, com incluséo e
5 redugao de desigualdades, visando a sua superagao.
Meta Assegqrar que 100% (cem por cento) dos estudantes, ao término dos anos iniciais do _ensino fundamer_1ta|, alcancem o pl'vel basico de
5.2 aprendizagem, com pelo menos 70% (setenta por cento) deles no nivel adequado de aprendizagem, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e
o 90% (noventa por cento) deles no nivel adequado de aprendizagem, até o final do decénio.
Meta Assegurar que 100% (cem por cento) dos estudantes, ao término dos anos finais do ensino fundamental, alcancem o nivel basico de
5.b aprendizagem, com pelo menos 60% (sessenta por cento) deles no nivel adequado de aprendizagem, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e
o 85% (oitenta e cinco por cento) deles no nivel adequado de aprendizagem, até o final do decénio.
Meta Reduzir as desi_gualdade_s de ap_rendizagem no ensino fundamental entre grupos fsociais, considerando, pelo menos os definidos por raga/cor,
5.0 sexo, nivel socioecondmico, regido e localizagdo, de modo que, até o final da vigéncia deste PNE, a razdo dos resultados entre os grupos
o individualmente considerados seja igual ou superior a 90% (noventa por cento).
Meta Assegurar que 100% (cem por cento) dos estudantes, ao término do ensino médio, alcancem o nivel basico de aprendizagem, com pelo menos
5.4 50% (cinquenta por cento) deles no nivel adequado de aprendizagem, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e 80% (oitenta por cento) deles no
o nivel adequado de aprendizagem, até o final do decénio.
Meta Reduzir as desigualdades de aprendizagem no ensino médio entre grupos sociais, considerando, pelo menos os definidos por raga/cor, sexo,
5.6 nivel socioecondmico, regido e localizacdo, de modo que, até o fim da vigéncia deste PNE, a razdo dos resultados entre os grupos
o individualmente considerados seja igual ou superior a 90% (noventa por cento).
Reduzir progressivamente os indices de violéncia no ambiente escolar contra profissionais da educagéo e estudantes, incluidas as ocorréncias de
Meta 5.f intimidacéo sistematica (bullying) previstas na Lei n°® 13.185, de 6 de novembro de 2015, observados, entre outros, os mapeamentos produzidos
" pelo Sistema Nacional de Acompanhamento e Combate a Violéncia nas Escolas (Snave), conforme disposto na Lei n° 14.643, de 2 de agosto de
2023.
Revisar a BNCC a partir de proposta a ser elaborada pelo Ministério da Educagéo, em regime de colaboragdo, e encaminhada ao Conselho
Estratégia Nacional de Educagédo (CNE) ap6és consulta publica, a fim de aperfeigoar os curriculos do ensino fundamental e do ensino médio, bem como os
5.1. materiais didaticos que apoiam sua implementagdo, consideradas as especificidades dos estudantes e dos territorios, além dos resultados de
avaliagdo e monitoramento da implementagéo dos curriculos.
Institucionalizar politica nacional do ensino médio que incentive praticas pedagdgicas com abordagens interdisciplinares, em atencdo aos
regramentos estabelecidos na Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educagao Nacional), aos principios e direitos
Estratégia de aprendizagem da BNCC, as partes diversificadas instituidas no ambito de cada sistema de ensino, as especificidades das modalidades de
5.2. ensino e das identidades, culturas e saberes das diferentes comunidades e povos, e as necessidades e expectativas de desenvolvimento dos
estudantes, auxiliando-os na construgdo de seu projeto de vida e garantindo-lhes igualdade de condigdes para o acesso aos estudos na educagao
superior ou na educacéo profissional e tecnolégica, ou o ingresso no mundo do trabalho.
Estratégia Assegurar a implementagéo das diretrizes curriculares de Educagédo para as Relagdes Etnico-Raciais, nos termos das Leis n° 10.639, de 9 de
5.3 janeiro de 2003, e n° 11.645, de 10 de marco de 2008, da Educagdo em Direitos Humanos e da Educagcdo Ambiental, em consonancia com as

abordagens dos temas transversais da BNCC.
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acompanhamento que considerem as identidades e especificidades dessas comunidades.

Aprimorar e tornar censitarios os instrumentos nacionais de avaliagdo da qualidade do ensino fundamental e do ensino médio, inclusive para

Es;rgtegla turmas multisseriadas, de modo a ampliar os componentes curriculares e etapas avaliados, consideradas as especificidades do publico da
~ educacéo especial e da educagdo bilingue de surdos.
Expandir a aplicagdo de avaliagdes internacionalmente reconhecidas, tais como o Programa Internacional de Avaliacdo de Estudantes (Pisa), o
Estratégia Estudo Regional Comparativo e Explicativo (Erce), o Estudo Internacional de Tendéncias em Matematica e Ciéncias (TIMSS) e o Estudo
5.6. Internacional de Progresso em Leitura (PIRLS), assegurada a divulgagéo de resultados agregados por unidades da Federagao, a fim de que se
possa avaliar a aprendizagem dos estudantes brasileiros em comparagéo com outros paises.
Estratégia Induzir a participagdo de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano escolar periodicamente avaliado em cada rede de
5.7. ensino por meio dos exames do sistema nacional de avaliagcdo da educagao basica.
Estratégia Divu!gar pienalmente os resultaqos_ de aprendizag_em e 0s indicado_res educacionais do Sistema de Avaliaz;éo_da qucagéo_ Basica (Sagt_))
58 relativos as escolas, as redes publicas de educacgdo basica e aos sistemas de ensino, assegurada a contextualizagdo de indicadores sociais
e relevantes, como os de nivel socioecondmico, raga/cor, sexo, regido e localizagao.
Estratégia Elaborar indice para avaliagdo da qualidade com equidade da educagéo basica que agregue indicadores como desempenho e fluxo escolar, em
5.9. integragdo com os demais parametros previstos pelo sistema nacional de avaliagdo da educagéo basica.
Estratégia Aperfeicoar 0S processos d(-,j a_valia(;éo nacionais, sua articulacdo com 0s intgrnacionais, e a~apropriagé<_) dos resultad_os educacionais pelas
510 escolgs, con3|d<?rados_ os niveis alcancados por diferentes grupos sociais, visando a redugdo das desigualdades existentes e o apoio ao
T planejamento e a gesto.
Fomentar avaliagbes diagnésticas e formativas nas unidades educacionais e nos sistemas de ensino em todos os anos do ensino fundamental e
Estratégia do ensino médio, bem como processos continuos de avaliagéo institucional e autoavaliagéo que envolvam a comunidade escolar, com o objetivo
5.11. de definir estratégias para o desenvolvimento e a recomposicdo das aprendizagens dos estudantes, e de subsidiar politicas publicas
educacionais.
Estratégia Acompanhar estudantes com rendimento escolar defasado, de forma a ofertar praticas pedagdgicas que contribuam para a recomposigdo de
5.12. aprendizagens.
Instituir mecanismos de acompanhamento individualizado de estudantes, com especial atengédo as transigbes entre as etapas da educagao
Estratégia basica, utilizando-se de instrumentos diagnésticos, e politicas educacionais com vistas a redugéo das desigualdades de aprendizagem, em
5.13. especial para estudantes em vulnerabilidade socioeconémica, em cumprimento de medidas socioeducativas, negros, indigenas, quilombolas, do
campo, publico da educacdo especial e que estejam passando ou tenham passado por processo de violéncia fisica ou psicolégica.
Estratégia I?rgmover politicas_ de formagdo in_icial e continu_ada dos professorgs, com vistas ao aumento da pjgporgéo de’dqcentes com formagao adgquada
514 a area d(_e conhec!mento e modalidade que Iecpngm e ao aperfeigoamento permanente das praticas pedagdgicas, com foco nos desafios dos
o anos finais do ensino fundamental e do ensino médio.
Estratégia Pro_mover politicas de formagao inicial e pontinqada de professpres e gestores escolares com foco em e)_(p_griéncias pedagdgicas efetivas, que
515 estlmule{m uma cult_ura gscolar z_je me_lhorla continua da aprendizagem dg to_dps 0s gsltudantles e que pos&bllltem_ao; doqgntes atuar em turmas
Y heterogéneas, multisseriadas e inclusivas, em escolas com contextos territoriais, sociais, socioambientais e culturais diversificados.
Estratégia Induzir a adogdo de incentivos para favorecer a alocagéo de profissionais do magistério experientes e qualificados em escolas localizadas em
5.16. contexto de vulnerabilidade socioecondmica.
Estratégia Fortalecer a capacidade técnica, administrativa e de gestéo financeira das secretarias de educagdo para promover o apoio pedagdgico e de
5.17. gestdo as escolas.
Estratégia Disponibilizar sistema multidimensional de gestéo escolar que viabilize apoio técnico e financeiro, de modo a fortalecer o processo de investigagéo
5.18. e planejamento com foco na aprendizagem, assim como o efetivo desenvolvimento da gestéo pedagdgica.
Estratégia Estimular .poll’ticas publicgs orientadas ao fortalecimento da reIapéo gscola—familia, em especial é. Part.icipagéo dos pais ou .responséveis no
519 desenvplwmgqtg d.as atividades e{scolares do’s.estudantes, com wstasl a melhoria do clima, da convivéncia escolar e da aprendizagem, inclusive
Y por meio de iniciativas de promocéo do exercicio da parentalidade positiva.
Estratéqi Promover a articulagéo das politicas e dos programas de educacéo, de ambito local e nacional, com saude, trabalho e emprego, assisténcia
s5r2a0eg|a social, esporte e cultura, e demais instituigdes do Sistema de Garantia de Direitos da Crianga e do Adolescente (SGDCA), de modo a possibilitar a
e criagdo de rede de apoio integral aos estudantes e as suas familias.
Estratégia Prorlnover,’ em ponso_néncia com as diretr_izps C~i0 PNLL, iniciativa_s escolgres elzstfuturada§ dg formag:_éo de Igitores no ensirlo fundam’elntal e no
521 ensino médio, inclusive por meio da qualificagdo docente para diagnosticar niveis de fluéncia em leitura e implementar agdes especificas para
e auxiliar estudantes com dificuldades.
Estratégia Aprimorar os processos de elaboragéo e de selegdo de materiais didaticos e paradidaticos disponibilizados aos estudantes da educagao basica,
5.22. assegurando a qualidade de seu conteudo, referenciado cientificamente, e prevenindo a disseminacéo de erros factuais.
Estratégia Ampliar_as possibilida_ldes de particip_ac,éo sqcial € 0 acesso a oportgnic}ades educagionais e profissionais em um con_texto _dga_ intejnacionalizagéo,
593 por meio do fortalecimento do ensino de_llnguas estrangelras, prlnmpalment_e a inglesa e a gspgnhola, com a dISpC.)nIbIhza(;aO. dos recursos
o necessarios ao processo de ensino-aprendizagem, e com énfase no desenvolvimento de competéncias comunicativas e interculturais.
Estratégia Desenvolve~r e implementar, em articulagédo intersetorial, programas e ag(?es de prev_engéo ?s d_iversgs_ formas de vigléncia no_anjbiente escplar e
5.4 dg promogéo da cultura de paz, com foco no desenvglwme_nto de hgbllldades socioemocionais, praticas restaurativas, mediacdo de conflitos e
o criagéo de ambientes escolares seguros, acolhedores, inclusivos e estimulantes para a aprendizagem.
Estratéqi Qualificar as equipes escolares para identificar, intervir e prevenir casos de intimidagao sistematica (bullying e cyberbullying), fortalecendo os
35?599'3 protocolos de acolhimento e protegéo as vitimas e de responsabilizagéo dos agressores, em consonancia com a legislagéo vigente e com foco na
e aprendizagem e no desenvolvimento integral.
Assegurar a implementacdo da Politica Nacional de Atengdo Psicossocial nas Comunidades Escolares e a presenca das equipes
Estratégia multiprofissionais nas redes publicas de educagdo basica, com vistas a promover a articulagdo das areas de educacdo, saude e assisténcia social
5.26. no desenvolvimento de agdes voltadas a atengdo psicossocial nas comunidades escolares e a melhoria da qualidade do processo de ensino-

aprendizagem.

6) Educagao Integral em Tempo Integral

Objetivo 6

Ampliar a oferta de educagdo integral em tempo integral para a rede publica, assegurando sua qualidade e a intencionalidade pedagdgica das
atividades.

Meta 6.a.

Garantir a oferta de matriculas em tempo integral, na perspectiva da educagéo integral, com jornada minima de 7 (sete) horas diarias ou 35 (trinta e
cinco) horas semanais, preferencialmente em turno unico, em, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas publicas, de forma a atender, pelo
menos, 35% (trinta e cinco por cento) dos estudantes da educagéo basica até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e em, no minimo, 65% (sessenta e
cinco por cento) das escolas publicas, de forma a atender, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos estudantes da educagao basica até o final da
vigéncia deste PNE.

Estratégia
6.1.

Instituir politica nacional para ampliagdo da oferta e da qualidade da educag&o integral em jornada escolar em tempo integral com, no minimo, 7 (sete)
horas diarias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais, nas diferentes etapas e modalidades da educagdo basica, com a garantia de condi¢des
adequadas de infraestrutura, de profissionais da educagao, de alimentac&o, de transporte escolar e de recursos didatico-pedagdgicos.

Estratégia
6.2.

Implementar, em regime de colaboracéo, diretrizes operacionais nacionais de jornada escolar em tempo integral, com mecanismos de monitoramento
e avaliagdo de sua implementagéo, que garanta a qualidade e a intencionalidade pedagdgica de todas as agdes realizadas nesse ambito, respeitadas
as especificidades das etapas e das modalidades, para orientar a construgdo de documentos curriculares pelos entes federativos que garantam os
direitos de aprendizagem e de desenvolvimento pleno com base em abordagem multidisciplinar e intersetorial e promovam a formagéo para a
cidadania e a qualificacdo para o trabalho dos estudantes.

Estratégia
6.3.

Otimizar e promover o efetivo aproveitamento do tempo de permanéncia na escola durante jornada expandida, com o objetivo de alcangar o
desenvolvimento integral dos estudantes, por meio da mobilizacéo e integragdo entre diferentes espacos, instituicdes sociais e tempos educativos e
da diversificagdo das experiéncias e interagdes sociais, de maneira a unir, com intencionalidade pedagodgica, atividades académicas, cientificas,
tecnoldgicas, de refor¢o e recomposicao de aprendizagem, recreativas, esportivas, artisticas e culturais.

Estratégia
6.4.

Promover politicas de assisténcia e de incentivo financeiro-educacional — tal como previsto na Lei n® 14.818,_de 16 de janeiro de 2024 — aos
estudantes matriculados em jornada de tempo integral, incluida a concessédo de bolsas de monitoria por desempenho escolar, especialmente aos
estudantes do ensino médio em situagdo de vulnerabilidade socioecondémica, a fim de garantir o acesso, a permanéncia e a conclusdo dos estudos
com qualidade e equidade.
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de cada grupo.

Instituir, em regime de colaboragéo, programas para a construcdo, a ampliagéo e a reestruturagdo das escolas publicas, por meio da instalacéo de
quadras poliesportivas, preferencialmente cobertas, com equipamentos e materiais adequados para praticas esportivas e corporais, jogos e
brincadeiras, de laboratdrios, inclusive de informatica, espagos para atividades culturais, bibliotecas com acervo atualizado e diversificado, auditérios,

Eséraétegla cozinh;as, refeitérios, banheiros, com saneamento basico, acesso a égua potavel e a energia eIétricaA, mobilidrios e outr0§ equipamentos que visem
- garantir uma proposta pedagoégica que promova o desenvolvimento integral dos estudantes, respeitado o desenho universal de acessibilidade e
consideradas suas necessidades e caracteristicas, prioritariamente em escolas que atendam estudantes em situagdo de vulnerabilidade
socioecondmica, negros, indigenas, quilombolas e do campo e o publico da educagéo especial.
Garantir, nos curriculos de educagdo integral em tempo integral, a inclusdo das areas e dos temas transversais previstos na Lei n° 9.394, de 20 de
Estratégia deze_mbro de 199§ (Lei de Dire_tri_zes e Baseg da Educagéo l\_l{acional), na BNQC eem demgig normas currjculare§ dos sistemas_ de_ gnsino, e fomentar
6.7 sua |mplementa<;ao, com o Obje.tIVO Qe valorizar a s'ustentablllda_de soaoamblental_, 0 exercicio pleno da c@aganla de todos 0s |lndl|V|du_os e de grupos
o sociais, seus saberes e suas identidades culturais e a pluralidade de cosmovisdes, culturas e potencialidades, sem discriminagdo de qualquer
natureza.
Estratéqi Promover a participagdo da comunidade escolar, de acordo com os principios de gestdo democratica, incluindo o fortalecimento da organizagéo
sGrg €918 | estudantil nas suas variadas formas, na construgdo de documentos curriculares e propostas pedagdgicas da educagao integral em tempo integral
o contextualizados as suas realidades territoriais e culturais.
Estratégia Fo’rt.alecer a formagdo inic!al}e Icontilnua‘d.a de profissior)a[s da educacéo, com'ba]se na perspeptiva da educacéo intggral, induzindo abordagens
5.9 praticas e baseadas em evidéncias cientificas, com o objetivo de assegurar os direitos de aprendizagens e o desenvolvimento pleno aos estudantes
- em jornada de tempo integral.
Estratégia | Criar incentivos, inclusive nos planos de carreira, para promover a dedicagdo docente a jornada de tempo integral nas escolas de tempo integral,
6.10. preferencialmente em uma Unica escola.
Estratégia | Instituir politicas com vistas a fortalecer a capacidade de planejamento e gestdo pedagégica integrados entre secretarias de educagéo e unidades
6.11. educacionais para a integracdo e o desenvolvimento dos curriculos e projetos politico-pedagégicos para a educacao integral.
Fomentar, na educacéo integral em tempo integral do ensino médio, estratégias voltadas para a permanéncia escolar e o desenvolvimento do projeto
Estratégia | de vida dos estudantes dessa etapa, com vistas a entrada no mundo do trabalho em suas multiplas dimensdes, ao acesso e a continuidade dos
6.12. estudos na educagao superior e na educagao profissional e tecnolégica, a promogao do empreendedorismo e a participagdo em intercambios culturais
e em olimpiadas e feiras de conhecimento e cientificas.
Estratégia Fo‘rtalec’e‘r a p_rética do _egporte egiuqacional e da educqgéo fisica, de fom]a ir_1tegrada e articujadajransversalmente és_demais areas do conhec@mento
6.13 e as politicas intersetoriais, contribuindo para a aprendizagem, a permanéncia escolar, a motivagéo, a redugao de desigualdades e o desenvolvimento
Y integral dos estudantes.
Desenvolver, em regime de colaboragéo, indicadores e instrumentos de acompanhamento da qualidade da educagéo integral em tempo integral e
Estratégia | instituir mecanismo nacional para sua implementagédo e monitoramento, com foco no suporte técnico, na formagdo e na avaliagédo das politicas junto
6.14. aos entes federativos, considerando ndo apenas a ampliagdo da jornada, mas também a intencionalidade pedagoégica, a integragdo curricular, o bem-
estar e o engajamento dos estudantes.
Estratégia . = - . . . . s
6.15. Estimular a expans&o equilibrada das matriculas em tempo integral entre as regides e as diferentes etapas da educagdo basica.
7) Conectividade, educagao digital e integragédo das Tecnologias Digitais de Informagéo e Comunicagao (TDICs) a educagao

Objetivo 7

Promover a educagéo digital com a garantia de conectividade de alta velocidade para fins pedagoégicos, inclusive com redes internas wi-fi, e dos
contetdos das 3 (trés) dimensdes estabelecidas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) — pensamento computacional, mundo digital e cultura
digital —, para aprendizagem das suas competéncias e habilidades de forma segura, responsavel, ética, critica e criativa, e a integragdo das
Tecnologias Digitais de Informagéo e Comunicagéo (TDICs) a educagéo, para melhoria da aprendizagem, equidade e inclus&o.

Meta 7.a.

Assegurar a conectividade a internet de alta velocidade adequada para uso pedagdgico de estudantes e professores, inclusive com redes internas wi-
fi, em 50% (cinquenta por cento) das escolas publicas da educagédo basica até o segundo ano de vigéncia deste PNE, em 75% (setenta e cinco por
cento) ao final do quinto ano, e em todas as escolas publicas da educagao basica até o final do decénio.

Meta 7.b.

Assegurar que todos os estudantes alcancem o nivel basico de aprendizagem em cada uma das 3 (trés) dimensdes estabelecidas na BNCC para a
educacéo digital — pensamento computacional, mundo digital e cultura digital —, com pelo menos 50% (cinquenta por cento), 45% (quarenta e cinco
por cento) e 40% (quarenta por cento) dos estudantes no nivel adequado de aprendizagem, respectivamente ao término dos anos iniciais do ensino
fundamental, dos anos finais do ensino fundamental e do ensino médio, até o quinto ano de vigéncia deste PNE; e 80% (oitenta por cento) dos
estudantes, ao término dos 3 (trés) marcos referidos anteriormente nesta meta, até o final do decénio.

Estratégia
7.1.

Aprimorar a politica nacional de inclusao digital, com garantia de oferta de conectividade a internet de alta velocidade, adequada para uso pedagégico
de estudantes e professores, inclusive com redes internas wi-fi, com infraestrutura e equipamentos para uso adequado de TDICs e solugdes digitais,
para todas as escolas publicas.

Estratégia
7.2.

Selecionar, certificar, divulgar e incentivar o desenvolvimento de solugdes digitais e TDICs, em especial para estudantes em situacdo de
vulnerabilidade socioeconémica e publico da educagao especial, preferencialmente como recursos educacionais digitais nacionais, abertos ou livres,
asseguradas a diversidade e a qualidade de métodos e propostas pedagdgicas, em todas as etapas e modalidades da educacéo basica, com o
propdsito de garantir a aprendizagem efetiva dos estudantes.

Estratégia 7.3.

Estabelecer, em regime de colaboragdo, parametros minimos de quantidade e qualidade dos equipamentos e dispositivos tecnolégicos adequados a
finalidade pedagogica da educacdo digital, nas 3 (trés) dimensdes estabelecidas pela BNCC — pensamento computacional, mundo digital e cultura
digital —, para uso dos estudantes e professores.

Assegurar, em regime de colaboragdo, a aquisicdo e a disponibilizagdo de dispositivos tecnoldgicos que favoregam a aprendizagem e o

Es;ritegm desenvolvimento das competéncias e habilidades relacionadas a educagao digital definidas na BNCC, por parte dos professores e dos estudantes,
o nas escolas com velocidade de conexao a internet adequada ao uso pedagégico e com projeto de integragéo das TDICs.
Disponibilizar TDICs e solugdes digitais que combinem, de maneira articulada, a organizagdo do tempo e das atividades didaticas na escola,
considerados os contextos locais, as desigualdades de raga/cor, o nivel socioecondmico, o sexo e a regido, e as especificidades da educagdo
Estratégia | especial, da educacdo bilingue de surdos, da educagdo do campo, da educacéo de jovens e adultos, da educagdo escolar indigena e da educacéo
7.5. escolar quilombola, inclusive a dos estudantes do sistema socioeducativo e prisional, e dos estudantes internados para tratamento de saide em
regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, de modo a favorecer a equidade de oportunidades de uso de tecnologias digitais no processo
de ensino e aprendizagem.
Estratégia | Induzir e disseminar a adogdo de curriculos voltados para a educacdo digital, nas 3 (trés) dimensdes previstas na BNCC — pensamento
7.6. computacional, mundo digital e cultura digital —, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educagéo (CNE).
Estratégia | Atualizar a BNCC para que sejam incorporados temas relacionados a inteligéncia artificial, ao uso saudavel das TDICs e aos impactos negativos do
7.7. uso prolongado de celulares, redes sociais e jogos eletronicos, na saude mental e na aprendizagem.
Estratégia | Implementar estratégias pedagdgicas para o desenvolvimento da educagdo digital e midiatica, nas 3 (trés) dimensdes previstas na BNCC —
7.8. pensamento computacional, mundo digital e cultura digital —, inclusive o uso seguro, responsavel e equilibrado das TDICs.
Assegurar a oferta de material didatico, preferencialmente por meio do Programa Nacional do Livro e do Material Didatico (PNLD), para o ensino e a
Estratégia | aprendizagem das competéncias e habilidades relacionadas a educacéo digital, nas 3 (trés) dimensdes previstas na BNCC — pensamento
7.9. computacional, mundo digital e cultura digital — para todas as etapas da educagéo basica e garantir a disponibilizagdo de recursos educacionais
digitais, preferencialmente nacionais, abertos ou livres, que favoregam a aprendizagem dos estudantes em todas as areas do conhecimento.
Estratégia | Promover e estimular a formagéo inicial e continuada de professores da educagdo basica para a integracdo, de forma segura, responsavel, ética,
7.10. critica e criativa, das TDICs ao processo de ensino e aprendizagem e para a implementacédo da educacéo digital nas 3 (trés) dimensdes previstas na
BNCC — pensamento computacional, mundo digital e cultura digital.
Estratégia | Promover e estimular a formacéo inicial e continuada de profissionais da educagéo basica para a integragédo das TDICs aos processos educacionais,
711. inclusive quanto ao uso de recursos educacionais digitais abertos e a protegao de dados.
Estratégia E.strutur~ar e apl'icar, a cada 2 (dois) anos, a avaliagao f:las competénqigs e habilidadgs. relacionadas a educacéo digital, copside’ralmdo as 3 (trés)
712 dimensdes previstas na BNCC — pensamento computacional, mundo digital e cultura digital — em todas as etapas da educagéo basica, abrangendo
e tanto a implementagdo transversal quanto a especifica do curriculo de educagéo digital.
Estratégia | Fomentar o desenvolvimento de solugdes digitais — preferencialmente publicas, livres ou abertas —, com transparéncia e protecéo de dados, para

7.13.

auxiliar as praticas de correcéo de fluxo, o acompanhamento pedagdgico individualizado e a recomposicédo das aprendizagens.
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inclusive para a gestéo, pelas proprias escolas, dos dados sobre os resultados educacionais, com transparéncia publica e atengdo a protecdo de
dados pessoais, em conformidade com a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Protegéo de Dados Pessoais).
Estratégia Fomentar a parceria da escola com as familias para a promogéo do uso seguro, responsavel, ético, critico, criativo e equilibrado das tecnologias
7.15. digitais, a fim de prevenir os efeitos adversos do uso excessivo das TDICs e os riscos a saude mental de criancas e adolescentes.
Estratégia | Assegurar processo de selegéo e avaliagcdo de TDICs e solugdes digitais, com parametros de seguranga e protecdo de dados, que garanta aquisicao
7.16. de ferramentas nédo discriminatérias e com evidéncias de impacto positivo na aprendizagem da educagéo digital.
Estratégia | Estabelecer diretrizes para o uso sustentavel de dispositivos tecnolégicos no ambiente escolar, com orientagdes sobre a gestao responsavel do ciclo
717. de vida dos equipamentos, a adogdo de praticas de logistica reversa e o descarte adequado de residuos eletronicos.
Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, contado da data de publicagdo desta Lei, a criagéo, pelo CNE, de diretrizes nacionais para a adogéo e o uso de
Estratégia | plataformas educacionais digitais e de inteligéncia artificial na educacéo, garantindo-se fins pedagogicos e critérios de transparéncia e protecdo de
7.18. dados, conforme a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais), e a Lei n® 15.211, de 17 de setembro de 2025
(Estatuto Digital da Crianca e do Adolescente).
Estratégia | Fomentar a produgdo de solugbes digitais, preferencialmente publicas, livres e abertas, para a educacgédo basica, por meio de parcerias das
7.19. Instituigdes Cientifica, Tecnoldgica e de Inovagao (ICTs), previstas na Lei n°® 10.973, de 2 de dezembro de 2004, com as redes publicas de ensino.
Estratégia Assegurar, em até 2 (dois) anos, a~definig:éo pelanep_ (':108 niveis e ;_)adrées de aprendizagem, bem como do_s indicadores q<e_ desempenho_e_scolar,
7.20 para cada uma das 3 (trés) dimensdes da educacdo digital estabelecidas na BNCC — pensamento computacional, mundo digital e cultura digital —,
e com vistas ao monitoramento da Meta 7.b e a inclusdo da educacéo digital na avaliacdo nacional da educagéo basica.
8) Sustentabilidade Socioambiental na Educagédo
Objetivo 8 Promover a educagéo ambiental e o enfrentamento das mudangas do clima em todos os estabelecimentos de ensino.
Garantir que, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, no minimo 60% (sessenta por cento) das redes de ensino e, até o final do decénio, a
Meta 8.a. totalidade dessas redes desenvolvam planos para prevengdo, mitigagdo e adaptacdo as mudangas do clima e os implementem em seus
estabelecimentos de ensino.
Meta 8.b. Assegurar que todos os estabelecimentos de ensino tenham estrutura fisica e instalagdes que atendam a padrdes de conforto térmico.
Meta 8.c Assegurar que todas as instituicdes de ensino promovam a educagdo ambiental com base na Politica Nacional de Educagdo Ambiental e nas
- diretrizes curriculares nacionais do Conselho Nacional de Educagdo (CNE).
Estratégia Apoiar técnica e financeiramente, em regime de colaboragdo, a elaboragdo e a implementacdo de planos para prevencéo, mitigagdo e
8.1. adaptagao as mudangas climaticas na area educacional.
Estratégia Desenvolver, de forma intersetorial e ouvindo as comunidades escolares, agdes de prevengao, mitigagcdo e adaptagdo as mudangas do clima no
8.2. ambiente escolar.
Estratégia Incentivar a participagdo da comunidade escolar na construcéo, apropriagdo e disseminagdo de conhecimentos cientificos, transdisciplinares e
8.3. de saberes comunitarios sobre as implicagdes das mudangas do clima e as formas de prevengdo, adaptagéo, mitigacéo e regeneragao.
Estratégia Instjtuir programa naciona~l de financiqmento para Iapoiar 0s E§tados,. o Dis~trito Federal_e os Municipigs na promogéq d.a sustentablilidade
8.4 socioambiental na educagéo, que considere, no minimo, as seguintes dimensdes: adequagao das instalagdes escolares publicas aos efeitos da
o mudanca no clima, transporte, alimentacgéo e gestdo de residuos.
Estratégia Estabelecer referenciais nacionais e regionais de infraestrutura fisica e instalagbes escolares que atendam a padrdes de sustentabilidade
8.5. socioambiental e de adaptagdo as mudangas do clima.
Estratégia Estabelecer referencial para construgédo, adaptacéo e realocacéo de instalagdes escolares que considere riscos geoldgicos e hidrolégicos, em
8.6. razdo da emergéncia climatica.
Estratégia Fomentar a instalagéo, nas escolas publicas, de sistemas para uso racional e reaproveitamento de agua, bem como para captagéo e retso de
8.7. aguas pluviais.
Estratégia Fomentar solugdes para a racionalizagdo e a eficiéncia do consumo de energia nas escolas, por meio de melhorias na infraestrutura, adogédo de
8.8. tecnologias eficientes e gestdo otimizada dos recursos energéticos.
ng;}tegm Assegurar que todas as redes de ensino implementem a gestao adequada dos residuos sélidos.
Estratégia Fomentar a instalagdo e a ampliacdo, nos estabelecimentos de ensino, de areas verdes destinadas a promogao de bem-estar, lazer, contato
8.10. com a natureza e aprendizagem, articulando-as aos projetos pedagdgicos e as atividades de educacdo ambiental.
Estratégia Estimular parcerias dos sistemas de ensino com instituicdes de ensino superior e de educacédo profissional e tecnolégica, com vistas ao
8.11. desenvolvimento de solugdes infraestruturais ambientalmente sustentaveis a serem implementadas nas escolas.
Estratégia Estabelecer diretrizes para o uso responsavel e sustentavel de materiais, dispositivos e equipamentos no ambiente escolar, com orientagdes
8.12. sobre a gestéo do ciclo de vida desses produtos, a adocéo de praticas de logistica reversa e o descarte adequado de residuos.
Estratégia Elaborar e disseminar, em regime de colaboragdo e em parceria com a Defesa Civil e érgdos publicos, protocolos de seguranca e planos
8.13. escolares de prevengao e resposta a emergéncias climaticas.
Promover a criagdo de cursos de educagao profissional e tecnologica de nivel médio e superior com desenhos curriculares interdisciplinares e
Estratégia com abordagens transdisciplinares de questdes relativas a responsabilidade socioambiental e as formas de mitigagédo, adaptagdo e regeneragéo
8.14. do ambiente em razdo dos efeitos das mudangas do clima, além de temas ligados a economia verde, a bioeconomia e ao conhecimento
tradicional associado a biodiversidade.
Estratégia Implementar estratégias pedagdgicas em educagéo ambiental que promovam a integragéo entre saberes e a transversalidade entre as areas de
8.15. conhecimento.
Estratégia Incentivar o desenvolvimento de metodologias inovadoras que potencializem o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades, atitudes e
8.16. valores atinentes a consciéncia socioambiental no ambiente escolar.
Estratégia Estimular vivéncias que promovam o reconhecimento, o respeito, a responsabilidade e o convivio cuidadoso com todos os seres vivos, inclusive
como forma de evitar que os animais sejam submetidos a qualquer tipo de crueldade, em consonancia com o disposto no inciso VIl do § 1° do
8.17. art. 225 da Constituigio Federal.
Estratégia Apoiar projetos de pesquisa e extensdo voltados a construgdo de instrumentos e metodologias para a abordagem educacional da dimensao
8.18. socioambiental.
Estratégia Fomentar a produgdo e assegurar a disponibilizacdo de materiais didaticos e pedagdgicos de educagdo ambiental alinhados com a Politica
8.19. Nacional de Educagao Ambiental e as diretrizes curriculares do CNE em todos os niveis e modalidades de ensino.
Estratégia Garantir, em articulagdo com os érgdos normativos dos sistemas de ensino e as instituicdes de ensino superior e de educagéo profissional e
tecnoldgica, que os cursos de formacao inicial e continuada de professores qualifiquem os futuros docentes para o desenvolvimento didatico-
8.20. pedagdgico da educagdo ambiental na sua atuagdo escolar e académica.
Estratégia Promover programas de formagéo continuada em educagdo ambiental para o corpo docente e demais profissionais da educagdo, com énfase
8.21. em sustentabilidade, biodiversidade e prevencgao, mitigacéo e adaptacéo a desastres socioambientais e emergéncias climaticas.
Estratégia Induzir a ampliagdo da oferta de cursos de pds-graduagdo em educagdo ambiental e incentivar a participagdo de profissionais da educagéo
8.22. basica nesses cursos.
Estratégia Aori _— . . . . ~ S -
primorar os levantamentos dos 6rgéos oficiais de estatistica, de modo que sejam disponibilizadas informagdes confiaveis periddicas sobre a
8.23. promocéo da educagao ambiental em todos os niveis e modalidades de ensino.
Estratégia
8.24 Incentivar a criagdo de comissdes de meio ambiente e qualidade de vida nas instituicdes de ensino e assegurar seu funcionamento.
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Estratégia
8.25.

Assegurar a aplicagédo de recursos do Fundo Nacional sobre Mudanga do Clima, instituido pela Lei n°® 12.114, de 9 de dezembro de 2009, no
desenvolvimento de agdes de educacédo ambiental e de enfrentamento das mudangas do clima nas instituicdes publicas de ensino.

9) Educagéo Escolar Indigena, Educagéo do Campo e Educacéo Escolar Quilombola

Objetivo 9 Garantir o acesso, a ofe_rta e a permanéncia em todo§ os m’v_eis, as etapas; e as modalidade~s na educggéo escolar iqdfg(a_na, na educagédo do campo e
na educagéao escolar quilombola, observados os padrdes nacionais de qualidade, com redugdo das desigualdades regionais.
Ampliar a oferta de vagas em creches na modalidade de educagéo escolar indigena, de modo a atender 100% (cem por cento) da demanda manifesta
Meta 9.a. | e, em nivel nacional, atingir, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das criangas de 0 (zero) a até 3 (trés) anos desta modalidade até o final da vigéncia
deste PNE.
Ampliar a oferta de vagas em creches na modalidade de educagéo do campo, de modo a atender 100% (cem por cento) da demanda manifesta e, em
Meta 9.b. | nivel nacional, atingir, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das criangas de 0 (zero) a até 3 (trés) anos desta modalidade até o final da vigéncia deste
PNE.
Ampliar a oferta de vagas em creches na modalidade de educagéo escolar quilombola, de modo a atender 100% (cem por cento) da demanda
Meta 9.c. manifesta e, em nivel nacional, atingir, no minimo, 50% (cinquenta por cento) das criancas de 0 (zero) a até 3 (trés) anos desta modalidade até o final
da vigéncia deste PNE.
Meta 9.d. _Universalizar o atendilmento das cria_nga_s e estuqantes na pr_é—espola, no en_sino fundz?m_ental e no_(_ansir)o médiot na modalic'lade de educacgao escolar
indigena, em conformidade com as diretrizes curriculares nacionais da modalidade, o direito ao multilinguismo e a interculturalidade.
Meta 9.e. Ulnivc-?rsalizar o atendime_nto _das crianggs e dos estu~dantes na pré-escola, no ensino fundamental e no ensino médio, em conformidade com as
diretrizes curriculares nacionais da modalidade educagao do campo.
Meta 9.f. Ulnivgrsalizar o atendimepto _das criangas e dos estu_dantes na pl"é—escola, no ensino fundamental e no ensino médio, em conformidade com as
diretrizes curriculares nacionais da modalidade educagéo escolar quilombola.
Assegurar que toda a oferta de creche, de pré-escola, de ensino fundamental e de ensino médio nas modalidades da educagédo escolar indigena, da
Meta 9.g. educacdo do campo e da educagdo escolar quilombola alcance padrdes nacionais de qualidade, considerados, no minimo, as dimensdes de
infraestrutura fisica, os profissionais da educagao, os recursos pedagodgicos e a acessibilidade.
Estratégia Assegurar a formagéo basica comum, a definigég dg matrizes curri_culares das rede_s dg ensino e projetos pgdag_c')gicos das es~colas que res;’)eitem as
9.1. culturas das comunidades, por meio da obse_rvanma e do ;peﬁelgoamento d;as dlretr|z§s currlcul_a_res nacionais da educagdo escolar indigena, da
educacéo do campo e da educagao escolar quilombola, considerada a autonomia pedagdgica e administrativa dessas escolas.
Estratégia Garqn_tir o cumprimento das lLe_is n° 1_0.639. de 9 gje janeiro de 20Q3.le n° 11 .645_. de 10 dg margo de 2008.lqu_e Eratam d_a obrigatoriedade dolestudo da
9.0 ‘H|s’tona e Cultura Afro—Bra§|Ie|ra, Africana e Indlggna, com o objetivo de conS|dgrar a riqueza e a contribuicdo da diversidade negra, quilombola e
indigena para a compreensdo da cultura e da histéria nacional, assegurando a sua implementacéo.
Estratégia | Ampliar a produgéo de materiais didaticos especificos e a elaboragéo de instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da lingua materna
9.3. pelas comunidades indigenas e a identidade cultural das comunidades do campo, das aguas, das florestas, indigenas e quilombolas.
Estratégia Implementar, em todas as escolas_quilombolas:, ct_Jrrl'cqus alinha_dos as diretrize_s curriculares nacionais}da leducagéo‘ escolar quilomboI? eda educa(;?o
9.4 dg campo, pautados_na pedagogla da alternanmg, com a ﬁnalldadeude ampliar o acesso, a permanéncia, a qualidade e a conclusdo na educagao
basica, e fortalecer a identidade cultural e o bem-viver dessas populagdes.
Estratégia Criar e implementqr as categor'ia§ escc_)la indl’_gena e professolr ipdl’gena no ambito dasldiretrizes curriculares qaqionais da edugagéo escolar indigena,
9.5. respeltados os projetos pedagdgicos diferenciados, com o objetivo de promover a equidade de acesso e os direitos de aprendizagem dos estudantes
indigenas.
Estratégia | Criar e institucionalizar politicas de assisténcia, permanéncia e conclusdo dos estudos para estudantes do campo, das aguas, das florestas, indigenas e
9.6. quilombolas, em todas as etapas e as modalidades da educagéo basica, inclusive por meio de fomento financeiro.
Fomentar a oferta de ensino médio e de educacgdo de jovens e adultos para estudantes indigenas, quilombolas, do campo, das aguas e das florestas,
Estratégia preferepcialmente de fqrma articulada a educagéol pl:ofission.al e tgcnok:)gica. e .alinhada aos arranjgs produtivos locais e_és demandas dg suas
9.7, comunldades: com o objetivo de; preservar as especificidades linguisticas, identitarias e culturais, reduzir o Iabandono e a evasao escolar, com \{lgtas a
sua superagdo, e promover a inser¢cdo desses estudantes no mundo do trabalho, seu pleno desenvolvimento e seu preparo para o exercicio da
cidadania.
Implementar padrdes nacionais de qualidade, que considerem a infraestrutura baseada no conceito de escolas inclusivas, sustentaveis e adaptadas aos
efeitos das mudangas climaticas, aplicado na construgdo, ampliagdo, reestruturacdo e manutencdo desses espagos, a alimentagdo, o transporte
Estratégia | escolar, os profissionais da educagao, os recursos pedagdgicos e tecnoldgicos e o acesso a internet banda larga, respeitado o desenho universal de
9.8. acessibilidade e consideradas as diversidades territoriais, culturais e ambientais e as especificidades das etapas e das modalidades de ensino, com
destaque, na educacdo escolar indigena, para a elaboragdo de modelos arquitetdnicos préprios, baseados nos modos de habitar e nas referéncias
culturais de cada povo, com vistas a atender o direito a educagao intercultural, especifica, diferenciada, bilingue ou multilingue e comunitaria.
Estratégia | Ampliar a politica de oferta da alimentagdo escolar adquirida da agricultura familiar, respeitadas as caracteristicas culturais de alimentagdo e as
9.9. especificidades dos territorios indigenas e quilombolas, de forma a aprimorar os processos de aquisi¢do e a apoiar os produtores locais.
Instituir politica nacional de produgdo e distribuicdo de materiais didaticos, pedagdgicos e literarios para estudantes e profissionais do magistério, com
Estratégia | garantia de qualidade, preferencialmente de autoria e com a participacdo das comunidades indigenas, quilombolas, do campo, das aguas e das
9.10. florestas e das instituigdes voltadas a essas comunidades, e que considere os saberes tradicionais e as evidéncias cientificas, articulando essa politica
as agdes de ensino, pesquisa e extensdo desenvolvidas por instituigdes de ensino superior.
Estratégia Implgmentar politica de avaliacéo gspgcificg _da qualidade d_a equcagéo escolar in_dl'gena, da educag_éo_ do campo e da eQUlcagéo escolar quilon’lbola,
9.11. _con5|derados~ os aspeptos culturais, I|ng_ms~t|cos e edgcamonals dessas comunldades, com o objetivo de gerar subsidios para a formulacédo, a
implementagdo, o monitoramento e a avaliagdo das politicas para essas modalidades.
Fomentar a implementagdo de Territorios Etnoeducacionais (TEEs), conforme o disposto no Decreto n® 6.861, de 27 de maio de 2009, que funcionem
Estratégia | como mecanismos de pactuagdo da educacéo escolar indigena, e que reinam governos subnacionais, a sociedade civil, instituicdes de ensino superior
9.12. e povos indigenas, de modo a garantir a existéncia de espago de gestdo compartilhada e a fortalecer o processo de coordenagdo, monitoramento,
fiscalizagdo e avaliagdo da politica escolar indigena nesses territérios.
Estratégia Promover articulagdes intersetoriais com direitos humanos, saude, meio ambiente e educagéo ambiental, cultura, juventude, desenvolvimento social e
9.13. agrario, comunicagdes e energia, para promover o desenvolvimento da educagéo nos TEEs e nas comunidades quilombolas e do campo.
Ampliar progressivamente a oferta de cursos de formacgéao inicial, inclusive segunda licenciatura, e de formagéo continuada, em especial cursos de
Estratégia especializ_agéo e mfastrado, Ppara estudantgs e profission?is da educagdo indigena, da educagéo dolca[npo e da educggéo lescolar quilombola,
9.14. prgfe_renmalmente_allnhados as~respect|vas areas de atuagéo, esta?elec;epdo cronograma para essa ampliagdo ao longo dalV|genC|a deste PNELcom o
objetivo de garantir a adequagéo da formagéo docente na educagéo basica e de fortalecer a identidade cultural e o bem-viver dessas populagdes em
seus respectivos territorios.
Estratégia | Ofertar formagao para secretarios de educacéo, equipes técnicas e gestores escolares, com o objetivo de apoiar a implementacdo de politicas e
9.15. programas da educagdo escolar indigena, da educagao do campo e da educagdo escolar quilombola.
Incentivar a criagao de planos de carreira, a valorizacéo e a realizagéo de concursos publicos especificos para profissionais do magistério indigenas, do
Estratégia | campo e quilombolas, e incentivar a selegéo de profissionais provenientes das comunidades, com o objetivo de garantir o efetivo exercicio da docéncia
9.16. e a formagéo adequada ao componente curricular lecionado nessas modalidades, além do fortalecimento do modo de vida dessas populagdes em seus
respectivos territorios.
Estratégia | Garantir a escuta de representantes das comunidades indigenas, do campo e quilombolas nos processos seletivos de profissionais para a carreira do
9.17. magistério, conforme a Convengéo n° 169 da Organizagao Internacional do Trabalho (OIT).
Estratégia Elstirlnular a cr_iqgép eo fortaIeE:imento d_e coqrdena}:()es especifigas para a educag:éq do_canjp_o, indigena e quilom_bolg nas se_cretarias estaduais,
9.18. dlstrltgl_e municipais de educa(;a_lo, com wstgs_ a gestao das_ respectivas pol|t~|cas educ_amonals ea |mplem_enta9ao das Fjlretrlzes nacionais, assegurando
a participagado efetiva das organizagdes sociais representativas das populagdes atendidas em cada modalidade de ensino ofertada.
Estratégia Promovgr o recophecimento ea val_oriza(;éo, nas matrizes curriculares e proposfas peda_gc’)gicag das escolas indigenas, das técnicas e_sa'b_eres
9.19. ancestrais pedagoglgos e edl_Jcacmnals, gomldestaque para seu papel na preservagao do meio ambiente e no enfrentamento das mudangas climaticas,
observadas as diretrizes curriculares nacionais.
Estratégia Prpmover, em'relgime de_ colaborggéo com os e_nte§ federativos e com articulag(fnes inter;etoriais, a ideptificagéo de'povo§ e comunidad~es tradici(?hais
9.20. cujas cgrac'terlstlcas soqoculturals e territoriais Justlﬁqugmn a a}pllcagao~das medidas previstas neste objetivo, com vistas a implementagéo de politicas
educacionais contextualizadas que assegurem o pleno direito a educacéo.
Fstraténia Desenvnlver 2 imnlementar noliticas ediicacinnais esnerificas nara nnvns indinenas recidentes em Areas 1rhanas e em enntextns minrataring
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Implementar diretrizes pedagdgicas e administrativas que incorporem a cultura do cuidado nas escolas indigenas, incluindo a formagéo continuada de

Estratégia o . - ) : = - . p . o
9.02. professores e gestores sobre praticas educativas interculturais de acolhimento, atengao psicossocial e promogéo da equidade, em dialogo com os
saberes e as praticas de cuidado de cada povo indigena.
Apoiar técnica e financeiramente, em regime de colaboracao, a instituicdo e a adogdo de instrumento nacional para levantamento da demanda por
Estratégia | vagas em creche nas modalidades de educagédo escolar indigena, quilombola e do campo, nos termos da Lei n°® 14.851, de 3 de maio de 2024, bem
9.23. como a implementagdo de politica de busca ativa voltada ao acesso a creche, com carater informativo e que considere as especificidades dessas
populagdes.
Estratégia | Prestar apoio técnico para fortalecer a autonomia financeira e de gestdo das escolas indigenas, respeitando suas especificidades culturais e
9.24. organizacionais, inclusive por meio da possibilidade de constituirem unidades executoras ou outros arranjos que assegurem participagao e autogestao.

10) Educagéo Especial Inclusiva e Educagéo Bilingue de Surdos

Garantir, ao longo da vida, o acesso e a permanéncia na educacdo especial, assegurando a oferta de AEE de qualidade e a aprendizagem dos

Objetivo 10 estudantes que sdo o publico da educagao especial e o publico da educagéo bilingue de surdos, em todos os niveis, as etapas e as modalidades.
Meta 10.a Universalizar, para o publico da educagdo especial, na faixa etaria de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, o acesso e a permanéncia na educagao
o basica, e promover a qualidade da aprendizagem, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo.
Meta 10.b Ampliar a oferta de AEE, com a disponibilizagado de salas de recursos multifuncionais, para, no minimo, 80% (oitenta por cento) do publico do AEE,
o até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e universalizar a oferta até o final do decénio.
Meta 10.c Universalizar, para o publico da educagao bilingue de surdos, na faixa etaria de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, o acesso, a permanéncia e a
" conclusdo, e promover a qualidade da aprendizagem na educagéo basica.
Meta 10.d Alfabetizar todo o publico da educagéo bilingue de surdos em Lingua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira lingua, desde a educagéo infantil até
o o primeiro ano do ensino fundamental, e em portugués escrito, como segunda lingua, até o final do segundo ano do ensino fundamental.
Fomentar, em regime de colaboragdo, até o segundo ano do periodo de vigéncia deste PNE, a criacdo de indicadores nacionais de avaliacdo
Estratégia institucional com base no perfil do publico da educagao especial, do publico da educagéo bilingue de surdos e do corpo de profissionais da educagao,
10.1. nas condi¢des de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagdgicos disponiveis, nas caracteristicas da gestdo e em outras dimensdes relevantes,
a fim de garantir os direitos educacionais e os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento.
Estratéaia Garantir e monitorar a acessibilidade, na forma definida pelo art. 3°,_inciso I, da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com
1029 Deficiéncia), em todas as escolas, em conformidade com as normas brasileiras, com o objetivo de eliminar barreiras e garantir o acesso e a
o participacdo de todas as pessoas no espago escolar.
Estratégia Garantir a oferta de vagas da educagéo basica para o publico da educacéo especial e para o publico da educagao bilingue de surdos nas redes de
10 39 ensino, com redugdo de desigualdades regionais e territoriais de oferta e priorizacdo de escolas que atendam estudantes em situagdo de
e vulnerabilidade socioeconémica, negros, indigenas, quilombolas, das aguas, das florestas e do campo.
Estratégia Instituir redes de servigo de suporte ao publico da educagdo especial e ao publico da educagdo bilingue de surdos, com profissionais de apoio
10.4 escolar, intérpretes de Libras, educadores com conhecimento do sistema Braille, especialistas em tecnologias assistivas, revisores de Braille,
T psicologos escolares e assistentes sociais, entre outros.
Estratégia Garantir a disponibilizagao de recurso de uso pessoal de tecnologia assistiva para o publico da educagéo especial e o publico da educagao bilingue
10.5. de surdos para apoiar o acesso pleno ao curriculo, a permanéncia e o desenvolvimento desses estudantes.
Estratégia Ampliar a oferta e fomentar pesquisas sobre materiais pedagogicos, livros acessiveis e recursos de tecnologia assistiva, com o objetivo de promover
10.6. os direitos de participagdo e aprendizagem do publico da educagéo especial e do publico da educagéo bilingue de surdos.
Estratégia Assegurar e monitorar a participagao do publico da educacéo especial e do publico da educagéo bilingue de surdos nas avaliagdes nacionais e em
10.7. outras avaliagdes em cada sistema de ensino, consideradas as especificidades desse publico e garantidas as medidas de acessibilidade.
Estratégia Fomentar politicas de educagao profissional e tecnolégica ao publico da educagédo especial e ao publico da educacéo bilingue de surdos, inclusive
10 89 por meio de cursos planejados e adaptados, com vistas a redugdo das desigualdades linguisticas, étnico-raciais e regionais no acesso e na
o permanéncia, de forma a estimular a concluséo da educacéo basica.
Estratégia Fortalecer e garantir recursos para os nucleos de acessibilidade nas instituicdes de ensino superior e de educagéo profissional e tecnolégica para
10.9. apoiar os professores no atendimento ao publico da educagéo especial e ao publico da educagdo bilingue de surdos.
Estratégia Garantir transporte municipal e intermunicipal gratuito e acessivel para o publico da educacéo especial e o publico da educagéo bilingue de surdos
10 18 matriculado em todas as etapas e modalidades da educagdo basica, com vistas a reduzir a evasdo e a exclusdo escolar e o tempo médio de
T deslocamento entre a escola e a residéncia.
Fortalecer a formagéo inicial e continuada com énfase na educacéo especial no ambito de sistema educacional inclusivo e na educagéo bilingue de
Estratégia surdos, para professores, gestores escolares e demais profissionais da educagdo, com o objetivo de aperfeicoar as praticas pedagogicas, fortalecer a
10.11. identificacdo do publico da educagdo especial e promover a qualidade da educagéo para o publico da educacéo especial e o publico da educagéo
bilingue de surdos.
Estratégia Estimular a criagéo de nucleos de gestédo para as modalidades da educacgao especial e da educagéo bilingue de surdos nas secretarias de educacéo
10.12 dos entes federativos para garantir apoio, formag&o, pesquisa e assessoria na area, de forma transversal, e articula-los com instituicdes de ensino e
T entidades representativas das comunidades.
Aprimorar os levantamentos dos érgdos oficiais de estatistica, inclusive aqueles realizados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anisio Teixeira (Inep) e pela Fundagdo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE), nas dimensdes de educagédo, saude e
Estratégia assisténcia social, de forma a identificar a especificidade e as demandas do publico da educagéo especial e do publico da educagéo bilingue de
10.13. surdos e a orientar o planejamento, a construgdo, o monitoramento e a avaliagéo das politicas pelos entes federativos, garantindo o levantamento e a
divulgagdo de dados desagregados e microdados, respeitada a anonimizagédo estabelecida na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Protegao de Dados Pessoais).
Estratégia Induzir a adogado de mecanismos para atrair profissionais do magistério experientes e com formagao inicial ou continuada adequada com énfase na
10.14 educacéo especial no ambito de sistema educacional inclusivo e na educagdo bilingue de surdos para atuarem no atendimento ao publico da
T educacéo especial e ao publico da educagéo bilingue de surdos.
Estratégia Instituir diretrizes curriculares nacionais para a formagédo inicial e continuada de professores com énfase na educagdo especial inclusiva e na
10.15. educacéo bilingue de surdos, em regime de colaboracéo.
Estratégia Promover, em regime de colaboragao, a formagéao profissional especifica dos profissionais de apoio escolar e dos demais profissionais que atuam no
10.16 atendimento ao publico da educagédo especial e ao publico da educacéo bilingue de surdos de modo a universalizar a formagdo minima exigida, e
T incentivar a valorizacéo profissional com organizagéo das carreiras e promogao de condigdes adequadas de trabalho.
Estratégia Criar mecanismos para a identificagdo e o cadastramento dos estudantes com altas habilidades ou superdotagdo matriculados na educagao basica,
1017 na educagdo profissional e tecnolégica e na educacdo superior, a fim de promover a diferenciagdo curricular, o atendimento suplementar e a

aceleragao de estudos, garantindo o apoio e a permanéncia na escola.

Educagédo especial com a garantia de sistema educacional inclusivo

Assegurar, em regime de colaboracdo, a atualizagédo e implementacéo das diretrizes nacionais da educagéo especial e do AEE, de maneira a
abranger a jornada, a alimentagéo, o transporte escolar, o financiamento, os recursos pedagdgicos e os profissionais da educacao, respeitadas as

Es1t(r)a.1§%§.;|a medidas de ac_esgbilidade e lclonsic_!eradas as diver_sidades _territo!'iais, as'espec_ifi_cidadqs das etapas eas modalidades de} e_ducagéo, com vistas~a
atender aos direitos de participagdo e de aprendizagem, inclusive em instituicdes privadas, sem fins lucrativos, especializadas e com atuagéo
exclusiva em educagéo especial, conveniadas com o poder publico.

Estratégia Fomentar a implementagdo da avaliagao biopsicossocial por equipe multidisciplinar para identificacdo dos estudantes que sao o publico da educagéo

10.19. especial, prevista na Lei n® 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia).
Implantar e melhorar a infraestrutura de salas de recursos multifuncionais e diversificar as formas do AEE, para além do contraturno, de modo a

Estratégia também atender estudantes no turno da escolarizagéo, possibilitada a forma remota nas situacdes de regime escolar especial previstas no art. 81-A

10.20. da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educagéo Nacional), com visita domiciliar ou hospitalar, entre outros, com
vistas a garantir o direito a educagdo, a permanéncia e a aprendizagem do publico da educagéo especial.

Estratégia Fomenta_r serv_ic;,os publicos de suporte, presepciais e remotos, com pe_zdrég nacional de~qualidade,_ em centros mul?idisciplinares de apoiq, pe_squisa e

1021, assessoria, artlc_ulados com a rede _de form_ag,ao contmua_da de_ prof|§3|ona|s da educagéo, com a finalidade de apoiar e formar os profissionais para a
educacéo especial e o AEE no ambito de sistema educacional inclusivo.

Estratégia Incentivar a ampliagéo de cursos de formagao cqntinuada em educacéao especial e em Libras, no émbit_o d_e s_is~tema educaciopal ir)c!usivo, de modo a
asseniirar a farmacin adeniiada a tadns ns nrafissinnais anie atiiam ni venham a atiiar nan AFF em institiiicdes de ediicacin hasicra nrafisinnal e
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Estratégia
10.23.

Incentivar a universalizagdo do Plano de Atendimento Educacional Especializado e a elaboragédo de instrumentos pedagoégicos individualizados de
acessibilizagdo curricular, garantindo sua fundamentacdo em estudo de caso realizado com participacdo do estudante e da familia e, quando
necessario, de equipe multidisciplinar.

Educagéo Bilingue de Surdos

Instituir diretrizes nacionais para a educagédo bilingue de surdos, em regime de colaboragédo, com vistas a orientar a construgdo de documentos

E1s(t)r;t§g|a curriculares que considerem: a Libras como lingua de instrugdo, interagdo, comunicagdo e ensino; o portugués escrito como segunda lingua; e as
- especificidades linguisticas, identitarias e culturais do publico da educacéo bilingue de surdos, respeitada a diversidade regional, estadual e local.
Estratégia Incentiv?r a co_nstrug:éo de atos r~lorm_a’tivos pelos entes federativos, em consor_lé_mcia' com as politicas publicas de alfabeti_zag?o em Libras e em
10.25 p_or‘fugues escrito para a educagao bilingue de surdos,_que promovam a pammpagao de pessoas surdas em tgdas as instancias e etapas de
o discusséao do processo de formulagdo de programas e de instrumentos avaliativos voltados ao publico da educagéo bilingue de surdos.
Estratégia Realizar consulta @ comunidade surda para a construgdo da politica linguistica da educacéo bilingue de surdos nos planos municipais e distrital
10.26. dedicados a primeira infancia.
E - Definir, no planejamento educacional dos entes, mediante pactuagao federativa, o encaminhamento do publico da educagédo bilingue de surdos de
stratégia ; o ] S T T P ; = L L
10.27. todas as lfa|xas etarias, em gspemal_ na primeira infancia, a modalidade da educacédo bilingue de surdos, com o objetivo de assegurar o
desenvolvimento da alfabetizagéo em Libras.
Fomentar o acompanhamento e o monitoramento, em processo continuo, do acesso linguistico e da permanéncia de bebés e criangas surdas na
Estratégia | educacéo infantil em escolas bilingues de surdos, escolas-polos bilingues de surdos, escolas comuns e classes bilingues de surdos, em especial dos
10.28. beneficiarios de programas de transferéncia de renda, em colaboragdo com as familias e com os érgéos publicos de assisténcia social e protegéo a
infancia.
Instituir, em regime de colaboragao, a politica nacional de formagéo dos profissionais da educacéo bilingue de surdos de que trata o art. 60-B da Lei n°
Estratégia 9.'394 de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Ba:_;'es da Educagédo Nacional), de mo_do a assegurar que todos os professgres da ec_iucagéo
10.29 basica que atuam ou que venham a atuar em educagéo bilingue de surdos possuam formagao e especializagdo adequadas, em nivel superior, com
— processos seletivos adequados, com bancas de avaliagdo pratica da Libras compostas por avaliadores fluentes em Libras, com ao menos uma
pessoa surda.
Estratégia Ir_1centivar cursos de formagéo em’Pedagogia I_3i||'ng.ue em Libras, como primeira Iing_ua_, e portugués, como segunda Iingua,~de_Ii_c&_enciatura_de Letras
10.30 L|br§s—.Port.ugues, como_segunda lingua, e de I|cen~C|atu’rq de Letras L!bras, com o obje_tlvo.d’e atender a demanda de formacéo inicial e continuada de
o profissionais da educacgdo para escolas de educacéo basica da modalidade de educagéo bilingue de surdos.
Estratégia Incentivar a oferta de cursos de extensdo em Libras para ouvintes, com prioridade para os pais ou responsaveis por bebés e criangas matriculados na
10.31. educacéo bilingue de surdos.

11) Educagéo de Jovens, Adultos e Idosos

Objetivo 11 Assegurar a alfabetizacéo e ampliar o acesso, a permanéncia e a conclusédo da educacéo basica de todos os jovens, adultos e idosos.
Meta 11.a Elevar a taxa de alfabetizagéo da populagdo com 15 (quinze) anos ou mais para 97% (noventa e sete por cento) até o quinto ano de vigéncia deste
< PNE e superar o analfabetismo até o final do decénio.
Meta 11.b Elevar para 85% (oitenta e cinco por cento) o percentual da populagdo com 15 (quinze) anos ou mais que concluiu o ensino fundamental e
e universalizar essa etapa para a populacéo de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos.
Meta 11.c Elevar para 75% (setenta e cinco por cento) o percentual da populagdo com 18 (dezoito) anos ou mais que concluiu o ensino médio e universalizar
" essa etapa para a populagéo de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos.
Meta 11.d Expandir as matriculas na educagéo de jovens e adultos, de modo a atender, no minimo, 10% (dez por cento) da populagdo com 18 (dezoito) anos
o ou mais que ndo concluiu a educagdo basica até o quinto ano de vigéncia deste PNE e 20% (vinte por cento) até o final do decénio.
Meta 11.6 Garantir, em cada ente federativo, a oferta da educagéo de jovens e adultos, para atender, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, 100% (cem por
e cento) da demanda por vagas, asseguradas a chamada publica e a busca ativa de jovens, adultos e idosos que ndo concluiram a educagéo basica.
Estratégia Instituir, em regime de colaboracéo, politica nacional de educacdo de jovens, adultos e idosos, de forma a promover a continuidade e a conclusédo
11.1. dos estudos na educagéo basica, na modalidade da educagéo de jovens e adultos (EJA).
Estratégia Garantir a oferta gratuita da EJA a todos os que n&o tenham acessado ou concluido a educagdo basica na idade recomendada, em todos os turnos,
11.2. observadas as diretrizes do CNE.
Estratégia Realizar de forma regular e intersetorial o levantamento e o mapeamento de demanda por vagas na EJA, observadas as especificidades e as
1.3 9 necessidades educativas do estudante e considerado o perfil da comunidade local, com o objetivo de orientar a formulagdo e a implementagéo da
~ politica educacional no territério.
Estratégia Fomentar politicas de apoio a permanéncia na EJA, incluindo incentivo financeiro-educacional — tal como o previsto na Lei n° 14.818, de 16 de
11.4. janeiro de 2024 — aos estudantes em situagéo de vulnerabilidade socioecondmica matriculados em instituigdes publicas.
Estratégia Instituir mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, publicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a
11.5. compatibilizacédo da jornada de trabalho dos estudantes trabalhadores com a oferta da EJA.

Estratégia Fomentar a oferta da EJA articulada a educagéo profissional e tecnolégica, com os objetivos de garantir a qualidade da educacédo e de ampliar o
11.6. acesso dos estudantes ao mundo do trabalho, além de promover o pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercicio da cidadania.
Estratéaia Implementar agdes de atendimento ao estudante por meio de programas suplementares de transporte, alimentagéo e saude, inclusive atendimento

M7 9 oftalmoldgico e fornecimento gratuito de 6culos, em articulagdo com a area da saude, com o objetivo de garantir a permanéncia na modalidade da
o educacdo de jovens e adultos.
Estratégia Promover, nos casos em que as necessidades e as especificidades dos estudantes assim o exigirem, a oferta gratuita de turmas da modalidade da
11.8. EJA em espacos ndo escolares, asseguradas as condigdes pedagdgicas e estruturais adequadas.
Es%t;aéegla Realizar de forma continua a chamada publica por meio de diferentes estratégias e canais de comunicagdo, com registro de demanda.
Estratégia Realizar de forma regular e intersetorial a busca ativa de jovens, adultos e idosos que ndo concluiram a educagéo basica, com os objetivos de fazer o
11.10. levantamento da demanda por vagas na EJA e de garantir o acesso a modalidade em todos os Estados e Municipios e no Distrito Federal.
Estratégia Realizar, em regime de colaboragédo, campanhas anuais de comunicagdo para estimular e convencer jovens, adultos e idosos que ndo concluiram a
11.11. educacdo basica a exercerem seu direito ao acesso e a concluséo desse nivel de ensino por meio da EJA.
Instituir instancias de articulagdo entre os Estados e os Municipios de seus territérios, com o objetivo de garantir a oferta de todas as etapas da
Estratégia | educacéo de jovens e adultos, considerada a diversidade de publico: pessoas em vulnerabilidade socioecondmica, negras, indigenas, quilombolas,
11.12. do campo, das aguas, das florestas, residentes em areas de assentamento, do sistema socioeducativo e prisional e refugiadas e o publico da
educacgao especial.
Estratégia Estruturar, com a participacdo da comunidade escolar, curriculos, projetos pedagogicos e praticas pedagdgicas condizentes com as especificidades
11.13 9 dos estudantes da modalidade da educacao de jovens e adultos, observadas as singularidades das populagdes atendidas, com o objetivo de garantir
Y a qualidade da educagéo e a permanéncia na escola.
Estratégia | Promover, em regime de colaboragao, avaliagdo nacional de todas as etapas da educagdo de jovens e adultos, de modo a subsidiar a formulagéo, o
11.14. acompanhamento e o aprimoramento das politicas publicas voltadas a modalidade.
Estratégia Implementar politicas de formacdo continuada de profissionais da educagdo que atuem na modalidade da educagé@o de jovens e adultos, em
1 159 especial por meio de parcerias com instituicdes de ensino superior e de educagao profissional e tecnolégica publicas, com o objetivo de garantir a
Y qualidade da educagéo.
Estratégia | Revisar as diretrizes das licenciaturas de maneira a induzir que os cursos de formagao de professores contemplem a atuagdo na modalidade da EJA
11.16. e garantam o atendimento de suas especificidades e a qualidade do processo educativo.
Estratégia | Assegurar que as necessidades, os interesses e os saberes das pessoas idosas sejam reconhecidos nos curriculos e nos materiais pedagoégicos da
11.17. EJA.
Estratégia . - = .
118, Assegurar a oferta de AEE aos estudantes da EJA que integram o publico da educagéo especial.
Estratégia | Assegurar as pessoas em privacdo de liberdade condicdes de acesso, permanéncia e qualidade na oferta da EJA, de modo a promover sua
11.19. formagao para a autonomia, o exercicio da cidadania e a reintegracgéo.
Estratégia

Fomentar avaliacées diaandsticas e formativas nas unidades educacionais e nos sistemas de ensino.
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E1s:rz;t1eg|a Induzir processos de autoavaliagdo participativa das escolas, com foco na melhoria continua de sua qualidade.

Eﬁrgtzegla Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a revisdo das diretrizes curriculares nacionais para a EJA.

Estratégia | Assegurar que as redes publicas que ofertam a EJA tenham aprovados nos conselhos de educagdo competentes curriculos especificos para a
11.23. modalidade.

Bstratégia | g7 liagdo da oferta d de pos-graduagéio voltad tuagao docente na EJA
11.24 nduzir a ampliagdo da oferta de cursos de pés-graduagao voltados para a atuagéo docente na .

Estratégia | Disponibilizar, de forma sistematica, regular e gratuita, obras didaticas e literarias a todos os estudantes da EJA matriculados em instituicdes publicas
11.25. ou conveniadas com o poder publico.

12) Acesso, permanéncia e conclusdo na Educagéo Profissional e Tecnolégica

Ampliar o acesso, a permanéncia e a conclusdo na educagao profissional e tecnolégica, com inclusdo e redugédo de desigualdades, visando a sua

Objetivo 12 -
superagao.
Expandir as matriculas da educacgéo profissional técnica de nivel médio, integrada ou concomitante, de modo a atingir 50% (cinquenta por cento)
Meta 12.a dos estudantes matriculados no ensino médio, assegurando a qualidade da oferta e a permanéncia do estudante, observados, no minimo, 50%
e (cinquenta por cento) da expansdo no segmento publico até o final da vigéncia deste PNE e, no caso da rede federal, pelo menos metade dessa
expansao ofertada na forma integrada.
Meta 12.b Expandir em, no minimo, 60% (sessenta por cento) as matriculas nos cursos subsequentes, de forma a assegurar a qualidade da oferta e a
o permanéncia dos estudantes.
Expandir para, no minimo, 25% (vinte e cinco por cento) as matriculas da educagéo de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma
Meta 12.c. articulada a educagéo profissional até o quinto ano de vigéncia deste PNE, alcangando, no minimo, 50% (cinquenta por cento) até o final de sua
vigéncia.
Expandir progressivamente as matriculas para alcangar o niumero de 3.000.000 (trés milhdes) de matriculas anuais ao final do decénio em cursos
Meta 12.d. de qualificagéo profissional com carga horaria minima de 160 (cento e sessenta) horas, em instituicdes credenciadas pelos sistemas federal,
estaduais, distrital e municipais de ensino.
Meta 12.e Garantir que pelo menos 90% (noventa por pento) dos estudantes matriculados na equcaqéo profissional tc_écnic_a de nivel mégiio, na forma integrada
e ou concomitante, concluam seus cursos na idade regular, de modo a promover a equidade e a atencéo a diversidade populacional.
Elevar para 10% (dez por cento) o percentual da populagéo de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos com formagao em educagao técnica de nivel
Meta 12.f. médio, com vistas a reduzir as desigualdades entre os diversos grupos sociais, considerando, pelo menos, raga/cor, sexo, nivel socioeconémico,
regido e localizagéo.
Estratégia Garantir oportunidades dt_slfqrmacéo profissional por meio da divgrsificagéo da ofgar:tg da educagao p[ofissional e tecnoldgica, em_consonéncia com
12.1 as dgmandas e as espe(_:l_fludades do mundo do trabalho, da sociedade, dos territérios, das populagbes e das juventudes, especialmente daquelas
Y em situagdo de vulnerabilidade.
Estratégia Expa_ndi_r as matriculas d_a educagao pr_ofissional técni(_:a de [u'vel médio na Rede lFederaI _d(_e Educagép Prof!ssional,_ Cigntl’ﬁca_ e '_I'e(_:nolc’zgica,
12.2 pnorltanament_e na forma integrada, considerada a sua vinculagdo com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais e a interiorizagdo da
o educacéo profissional.
Est;azt%gla Fomentar a expanséo da oferta da educacéo profissional técnica de nivel médio nas redes publicas estaduais e distrital de ensino.
ESt;Ztig'a Estimular a articulacéo entre as redes da educagao profissional e tecnoldgica, com o objetivo de diversificar a oferta nos diferentes territorios.
Ampliar iniciativas de verticalizagdo da educagao profissional e tecnolégica, por meio da integragéo curricular entre os diferentes niveis e etapas de
Estratégia ensino e de iniciativas de aproveitamento de estudos e de reconhecimento de saberes, observado o disposto na Lei n° 14.645, de 2 de agosto de
12.5. 2023, bem como as diretrizes curriculares nacionais sobre a modalidade, com vistas a promover oportunidades de continuidade dos estudos dos
egressos.
Estabelecer incentivos governamentais e fomentar parcerias de instituicdes de educagao profissional e tecnoldgica, preferencialmente publicas, com
Estratégia 6rg€§os e_staduais, distrital e municipais responséve_i_s pela rn_odalidaide_, para ampliar' a oferta em . areas subate_ndidas, considerando as
12.6 particularidades culturais e os contextos de vulnerabilidade socioecondémica, com a finalidade de ampliar as oportunidades de acesso a essa
o modalidade, inclusive no periodo noturno, em especial para as populagdes negra, indigena, quilombola, do campo, das aguas, das florestas, do
sistema socioeducativo e prisional e para o publico da educagdo especial.
Ampliar politicas de assisténcia estudantil para todos aqueles que delas necessitem, em especial para as populagées negra, indigena, quilombola,
Estratégia do campo, das aguas, das florestas, do sistema socioeducativo e prisional e refugiadas e para o publico da educagéo especial, considerando as
12.7. particularidades culturais e os contextos de vulnerabilidade socioeconémica, com o objetivo de garantir o acesso e a permanéncia nesta
modalidade.
Estimular agdes de busca ativa do publico da educagéo profissional e tecnolégica, com base em levantamento e mapeamento prévios, considerando
Estratégia as particularidades culturais e os contextos de vulnerabilidade socioecondmica, que garantam oportunidades de acesso e a permanéncia nessa
12.8. modalidade a todos, em especial as populagdes negra, indigena, quilombola, do campo, das aguas, das florestas e do sistema socioeducativo e
prisional e ao publico da educacéo especial.
Estratégia Instituir politica de combate a discriminacéo e aos estereétipos, com o objetivo de promover a inclusdo e a permanéncia de mulheres na educagédo
12.9. profissional e tecnoldgica em areas com menor presenca de mulheres.
Estratégia Instituir politica de auxilio aos estudantes com filhos, com o objetivo de propiciar a inclusdo e a permanéncia na educacéao profissional e tecnoldgica,
12.10. em especial a estudantes da educacéo profissional e tecnoldgica articulada a educagédo de jovens e adultos.
Estratégia I?romover campgnhas per_manentes de comqnicagéo_para informar e (_)rientarg §ociedad?, em especial 0s estudantes S!a educac;_éo basica, sopre_ as
12.11 areas de atuagdo profissional, as ofertas disponiveis e as perspectivas sociais, econdmicas e culturais da educagdo profissional e tecnoldgica,
U consideradas as especificidades dos publicos.
Estratégia Fomentar a adogao dg estrat(_’egias qye_ampliem_ 0 acesso a educagao profissipqal e tecnolc’)g’icz_a por estudante_s cujo perfil demogra’ﬁco —em ’termos
12.12. ?e rta’c;{a/cor, sexo e nivel socioecondmico — reflita o do restante do ensino médio da rede publica ou, alternativamente, da populagéo vulneravel do
erritorio.
Estratégia Estabelecer, com base em referenciais nacionais de qualidade, mecanismos que orientem a expansdo da oferta da educagdo profissional e
12.13. tecnoldgica em todos os niveis, considerando a sua relagédo com o setor produtivo.
Estratégia Promover o financiamento estudantii em cursos da educagéo profissional, técnica e tecnoldgica, nas redes privadas que ofertam educacao
12.14. profissional e tecnoldgica, observada a Lei n® 10.260, de 12 de julho de 2001.
Estratégia Promover o registro, em bases de dados oficiais, das ofertas de qualificacdo profissional e de formagéo inicial e continuada existentes no Pais,
12.15. assegurada sua integragédo aos demais dados da educacao profissional e tecnoldgica.

13) Qualidade da Educagao Profissional e Tecnoldgica

Garantir a qualidade e a adequagao da formagéo as demandas da sociedade, do mundo do trabalho e das diversidades de populacdes e de seus

Objetivo 13 pn - . o
territérios na educacéo profissional e tecnoldgica.
Meta 13.a Garantir que toda a oferta da educagao profissional e tecnolégica atenda a referenciais nacionais de qualidade, estabelecidos em regime de
T colaboracéo, e seja avaliada pelo sistema nacional de avaliagdo da educacdo profissional e tecnoldgica.
Garantir que, no minimo, 60% (sessenta por cento) dos concluintes da educagéo profissional e tecnolégica alcancem padrdes adequados de
Meta 13.b. aprendizagem até o quinto ano de vigéncia deste PNE, ampliando progressivamente esse percentual até atingir a totalidade ao final do decénio,
com a aferi¢do realizada pelo sistema nacional de avaliagdo da educagédo profissional e tecnoldgica.
Meta 13.c. Amdpliar progressivamente a inser¢do dos egressos no mundo do trabalho, considerados, no minimo, empregabilidade, empreendedorismo e
renda.
Estratégia Definir, em regime de colaboragéo, referenciais nacionais de qualidade para a oferta e de competéncias esperadas dos egressos de educagao
13.1. profissional e tecnoldgica nas redes publicas e privadas, considerados os principios da equidade, diversidade e inclus&o.
Estratégia Implementar, em regime de colaboragdo, censo nacional da educagédo profissional e tecnoldgica, com o objetivo de integrar as informacgdes
13.2. estatisticas registradas pelas instituicdes ofertantes, garantida a coleta e a publicidade de dados desagregados por diferentes grupos sociais.
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das politicas publicas para a modalidade.

Ampliar a articulagdo intersetorial entre instituicdes ofertantes de educagdo profissional e tecnolégica e o setor produtivo, estabelecendo

Estratégia mecanismos permanentes de didlogo e cooperagao, para favorecer a ampliagado da oferta, o alinhamento com as demandas contemporaneas e a
13.4. melhoria da qualidade da educagéo profissional e tecnolégica, visando a empregabilidade e a superagédo de desigualdades sociais por meio da
qualificagéo para o trabalho.
Estratégia Instituir comisséo tripartite, com a participacdo de gestores educacionais, de instituigdes formadoras e do mundo do trabalho, com vistas ao
13.5. fortalecimento das politicas publicas destinadas a educagao profissional e tecnolégica.
Estratégia Fomentar a pesquisa, a inovagdo e o empreendedorismo, no ambito da educacéo profissional e tecnolégica, relacionados a arranjos produtivos
13.6. locais e regionais e ao mundo do trabalho, para aproveitar as potencialidades dos territérios e promover o seu desenvolvimento.
Estratégia Diver§ificar a oferta e incen~tivar a erxi_biIi’za(;éo curricular, consideradas as d’emandas do mundo do tra‘balho, da §ociedad§, dos t_e['ritc')rios e,
137 espgmalmente, das popuIa_(;oes negra, indigena, qwlombola, do campo, das aguas e das ﬂorg_stas, do sistema st_)uoeducatlvo e prisional e do
U publico da educagao especial, além de outras particularidades culturais e contextos de vulnerabilidade socioeconémica.
E - Assegurar a atualizagéo periédica do Catalogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e do Catalogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia
stratégia CNGST) d 4 ient i7aco d dos itinerarios d q 4 t 16 i .
138, ( > ) e modo a orientar a organizag&o dos cursos e dos itinerarios de acordo com os eixos tecnologicos e as suas respectivas areas
tecnoldgicas, permitindo sua equivaléncia para o aproveitamento de estudos entre os niveis médio e superior.
Es:r;igagm Promover politicas de formag&o dos profissionais da educagéo para atender as particularidades da educagéo profissional e tecnologica.
Estratégia Estimular a expansdo da pratica profissional na educagado profissional e tecnolégica para fortalecer o processo de ensino-aprendizagem,
13.10. preservado seu carater pedagogico.
Estratégia Fomentar a oferta de cursos de maior complexidade e alto custo, consideradas, em especial, as necessidades de infraestrutura, tecnologias e
13.11. pessoal, preferencialmente em instituicdes publicas de educagéo profissional.
Estratégia Promover estratégias de acompanhamento de egressos, com vistas a aprimorar o alinhamento entre a oferta e a demanda de educagao
13.12. profissional e tecnoldgica, e contribuir com o continuo aperfeicoamento dos cursos dessa modalidade.
Estratégia EstilmL_JIar, em _regim_e de colaboragéo e com artigulagéo in_terse_torigl, politicas dia enjpr_egabilidade Ppara joyens, inpluindo a oferta de orien}agéo
13.13 proflss!onal, o incentivo ao empreendedorlsmo € & economia solidaria ea formacéo técnica e tecnoldgica aIlnhagﬁa as demandas contemporaneas
T da sociedade e do setor produtivo, com foco na ampliagéo das oportunidades e no desenvolvimento de seus projetos de vida.
Estratégia Fomentar a articulagdo da educacéo profissional técnica de nivel médio, inclusive na modalidade de educagdo de jovens e adultos, com o setor
13.14. produtivo, por meio da ampliagédo de programas de aprendizagem profissional.

14) Acesso, Permanéncia e Conclusado na Graduagéo

Objetivo 14 | Ampliar o acesso, a permanéncia e a conclusdo na graduagéo, com qualidade, inclusdo e redugéo de desigualdades, visando a sua superagao.
Elevar o percentual da populagédo de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos com acesso a cursos de graduagdo com qualidade para 40% (quarenta por
Meta 14.a. | cento), de modo a reduzir as desigualdades entre os diversos grupos sociais, considerando, pelo menos, raga/cor, sexo, nivel socioeconémico, regido e
localizag&o.
Elevar o percentual da populagéo entre 25 (vinte e cinco) e 34 (trinta e quatro) anos com educagéo superior completa para 40% (quarenta por cento),
Meta 14.b. | em cursos de graduagéo com qualidade, com vistas a reduzir as desigualdades entre os diversos grupos sociais, considerando, pelo menos, raga/cor,
sexo, nivel socioecondmico, regido e localizagao.
Meta 14.c Elevar, gradualmente, o nimero de concluintes nas instituigdes de ensino superior para atingir 2.000.000 (dois milhdes) de titulagdes anuais ao final da
" | vigéncia deste PNE, em cursos de graduagdo com qualidade, com, no minimo, 400.000 (quatrocentas mil) titulagdes anuais no segmento publico.
Meta 14.d. | Elevar para 60% (sessenta por cento) a taxa bruta de escolarizagdo na educagao superior.
Estratégia Promover a expanséo quantitativa e qualitativamente planejada, a partir de um diagnéstico de demanda e das necessidades de desenvolvimento
14.1 econdmico, local e regional, com sustentabilidade socioambiental, visando garantir o acesso, a ocupacéo das vagas, a permanéncia e a conclusdo nos
T cursos de graduacao, nas modalidades presencial e a distancia.
Estratégi ) . . . ~ .
st12ttzag @ | Estimular mecanismos para o preenchimento de vagas remanescentes e ociosas na educagao superior.
Estratégia | Criar mecanismos para elevar gradualmente a taxa de conclusdo na graduacdo em instituicdes publicas, privadas e comunitarias, com base na
14.3. avaliacéo institucional e em politicas de permanéncia.
Estratégia | Estimular a expansdo articulada das instituicbes de ensino superior federais, estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, considerando a
14.4. complementariedade e a interiorizagao das redes para assegurar o atendimento em todo o territério nacional.
Estratégia | Fomentar mecanismos e eliminar barreiras para ampliar o acesso de estudantes de escola publica da educacdo basica e em situagédo de
14.5. vulnerabilidade socioecondmica, a fim de ampliar as oportunidades educacionais e promover o acesso a educagao superior.
Estratégia | Instituir politicas que promovam o acesso, a permanéncia e a conclusdo em cursos de graduagédo nas areas de ciéncia, tecnologia, engenharia e
14.6. matematica, preferencialmente para mulheres.
Garantir recursos para o fortalecimento e a ampliagdo de politicas afirmativas e de assisténcia estudantil e processos seletivos e infraestrutura
Estratégia adequados aos diferentes publicos, de forma a promover, efetivamente, o acesso, a participagdo, a permanéncia e a conclusdo da graduagdo a
14.7 estudantes em situacdo de vulnerabilidade socioecondémica, negros, indigenas, quilombolas, do campo, das aguas, das florestas, refugiados e do
o sistema socioeducativo e prisional e publico da educagao especial, e demais grupos socialmente vulneraveis, consideradas as interseccionalidades,
entendidas como as sobreposi¢des dessas condi¢des, com vistas ao aprimoramento na concepgao e na implementagdo dessas politicas afirmativas.
Ampliar a ocupagédo dos beneficios concedidos no ambito do Programa Universidade para Todos (Prouni), de que trata a Lei n°® 11.096, de 13 de janeiro
Estratégia | de 2005, e dos financiamentos concedidos no ambito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), de que trata a Lei n°® 10.260,
14.8. de 12 de julho de 2001, a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores com avaliagéo positiva, com avaliagéo periédica da concepgéo e
implementagao dessas politicas de financiamento.
Ampliar o carater inclusivo do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), mediante a manutengédo e a expanséao do Fies Social e a atualizagdo periddica
Estratégia | dos parametros de financiamento, especialmente limites e tetos, bem como a ampliagdo do teto de renda familiar para admitir o acesso por estudantes
14.9. de familias cuja renda familiar comprovadamente ndo seja suficiente para arcar com os encargos educacionais de cursos elegiveis para esse
financiamento.
Instituir programa de apoio ao estudante da educagéo superior, destinado a concessédo direta de bolsas de estudos a alunos integrantes de familias de
Estratégia baixa renda regularmente matriculados em cursos de graduagéo oferecidos por instituicdes de ensino superior privadas, comunitarias e regidas pelo
14.10. estabelecido no art. 242 da Constituicio Federal de 1988, devidamente autorizados ou reconhecidos pelo Ministério da Educacédo e com avaliagdo
positiva no Sistema Nacional de Avaliagdo da Educag&do Superior (Sinaes).
Estratégia Instituir avaliagédo periddica das politicas afirmativas, de assisténcia estudantil e de acessibilidade para o seu continuo aperfeigoamento, considerada a
1411 participagdo na composicdo do corpo discente de estudantes em situacdo de vulnerabilidade socioecondmica, negros, indigenas, quilombolas, do
T campo, das aguas, das florestas e do sistema socioeducativo e prisional e publico da educagéo especial.
Estratégia Incentivar politicas de formagao e orientagdo aos profissionais da educagéo superior, no contexto da liberdade da docéncia, para o reconhecimento, o
14.12 respeito e o tratamento das diferentes realidades, trajetérias e caracteristicas dos estudantes, com o objetivo de promover uma educagéo superior
T inclusiva.
Universalizar, em todos os censos da educagéo e nos registros administrativos das instituicbes e dos 6rgdos governamentais de educacéo superior, o
Estratégia | preenchimento de itens relativos ao perfil dos estudantes, dos professores e dos funcionarios, com informagées tais como identificacdo, sexo, raga/cor
14.13. e territério, com vistas a orientagcdo das politicas voltadas ao acesso e a permanéncia na educagéo superior, garantindo a publicacdo sistematica e a
transparéncia dos dados.
Estratégia | Implementar politica de auxilio aos estudantes com filhos, de forma a propiciar a inclusdo e a permanéncia na educacéo superior, nos termos da Lei n°
14.14. 14.914, de 3 de julho de 2024, que institui a Politica Nacional de Assisténcia Estudantil (Pnaes).
Estratégia | Estimular politicas que promovam, para os ingressantes nos cursos superiores de graduagdo, programas e atividades que assegurem as condicdes
14.15. académicas basicas, necessarias para o éxito na trajetéria na educagao superior.
Incentivar as instituigdes de ensino superior, em articulagdo com os setores publico e produtivo e a sociedade, a adequarem a oferta e os curriculos dos
Estratégia | cursos de graduagdo as necessidades de desenvolvimento socioeconémico sustentavel e as demandas atuais e futuras do mundo do trabalho, por
14.16. meio de percursos formativos flexiveis, inovadores e interdisciplinares que promovam a aprendizagem de competéncias relevantes para o pleno
exercicio profissional e da cidadania dos estudantes.
Estratégia | Estimular a oferta de cursos de graduag&o no turno noturno, para promover o acesso a educacéo superior adequada as condi¢des dos estudantes.
11 17
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Estratégia
14.18.

Estimular cursos em areas subatendidas e que sejam prioritarias para o desenvolvimento econémico e social sustentavel, observada a redugdo de
desigualdades regionais no acesso.

15) Qualidade da Graduagéo

ObJ1e5t|vo Garantir a qualidade de cursos de graduagao e instituicdes de ensino superior.
Meta 15.a. Garantir que toda a oferta da graduacéo atenda aos padrdes nacionais de qualidade da educacéo superior.
Ampliar o percentual de docentes em tempo integral nas instituicdes de ensino superior para 70% (setenta por cento) e, no minimo, 50% (cinquenta por
Meta 15.b. | cento) nas universidades, 40% (quarenta por cento) nos centros universitarios e 30% (trinta por cento) nas faculdades, em cada categoria
administrativa, seja publica, privada ou comunitaria.
Ampliar a proporgéo de mestres ou doutores do corpo docente em efetivo exercicio na educagéo superior para 95% (noventa e cinco por cento), sendo,
Meta 15.c pelo menos, 70% (setenta por cento) de doutores no conjunto das instituicdes de ensino superior e 55% (cinquenta e cinco por cento) de doutores nas
| universidades, 40% (quarenta por cento) nos centros universitarios e 30% (trinta por cento) nas faculdades, para cada categoria administrativa, seja
publica, privada ou comunitaria.
Meta 15.d. | Ampliar progressivamente a insergao dos egressos no mundo do trabalho, considerados, no minimo, empregabilidade, empreendedorismo e renda.
Estratégia Instituir padrées nacionais de qualidade da educacéo superior para referenciar o aperfeicoamento da qualidade da oferta, com adog&o de indicadores
15.1. objetivos de avaliagdo das dimensodes das instituicdes de ensino superior e de seus cursos.
Fortalecer as a¢des de regulagéo e supervisdo, por meio do aperfeicoamento normativo e da ampliagdo da capacidade institucional, considerados a
Estratégia | diversidade dos cursos, as caracteristicas das areas de conhecimento, as exigéncias formativas para o graduado, o perfil das instituicbes e as
15.2. modalidades de oferta — presencial, semipresencial e educagédo a distdncia —, com o objetivo de induzir a melhoria da qualidade dos cursos de
graduacao, inclusive com o estabelecimento de parametros de qualidade para a oferta do ensino a distancia.
Fortalecer o Sistema Nacional de Avaliagcdo da Educagéo Superior (Sinaes), de que trata a Lei n® 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive por meio da
criagdo de sistema de indicadores de qualidade, comparaveis ao longo do tempo, que considerem a diversidade dos cursos, as modalidades de oferta e
Estratégia | o perfil das instituigdes, considerados as dimensdes de resultados, o ensino, a pesquisa, a extensao, as condigdes de oferta e a eficiéncia, as politicas
15.3. de agdo afirmativa e de assisténcia estudantil, a articulagdo com as necessidades do mercado de trabalho, o0 acompanhamento de egressos, as taxas
de empregabilidade e o impacto da produgéo cientifica e das atividades de extensdo, com o objetivo de aprimorar os instrumentos de avaliagéo e
induzir a melhoria da qualidade dos cursos de graduagao.
Estratégia Favorecer a articulagdo entre a produgao cientifica das instituicdes de ensino superior, a educacéo basica e as necessidades da sociedade, por meio
15.4. da difuséo cientifica e do envolvimento das instituicdes de ensino superior com a discusséo de questdes locais presentes nos territrios.
Estratégia Promover a criagdo de cursos com diferentes desenhos curriculares que articulem disciplinas na perspectiva interdisciplinar e abordagens
15 59 transdisciplinares no exame de questdes complexas, como violéncia, desigualdades sociais, cidadania, mudangas climaticas e demais questbes
- enfrentadas pela sociedade.
Esflrgtggla Estimular, fortalecer e ampliar programas de ensino, de iniciacdo cientifica e de extensdo na educagéo superior, de maneira integrada e articulada a
o pesquisa, as demandas sociais, as politicas publicas, ao mundo do trabalho e ao exercicio e fortalecimento da cidadania democratica.
Estratégia Ampliar a oferta e qualificar o estadgio como parte da formagéo na educagéo superior em todas as areas, além de incentivar outras iniciativas que
15.7. promovam a integragéo entre teoria e pratica.
Estratégia Consolidar e ampliar programas e agdes de incentivo @ mobilidade estudantil e docente em cursos de graduagao e poés-graduacédo, em ambito nacional
15.8. e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formagao de nivel superior.
Fomentar as atividades de ensino, pesquisa e extensdo nos cursos de graduacdo intercultural indigena e nos cursos de licenciatura voltados a
Estratégia | educagéo escolar indigena, a educagéo no campo, a educacgao especial, a educagédo bilingue para surdos e a educagéo escolar quilombola, em
15.9. interface com os demais cursos das instituicdes de ensino superior, com o objetivo de ampliar o conhecimento sobre os povos, comunidades e publicos
que compdem esses contextos educacionais.
Estratégia Ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), de modo a expandir o quantitativo de estudantes e de areas
15.10. avaliadas no que diz respeito a aprendizagem na graduagao.
Es1t;at19ag|a Estimular processos continuos de autoavaliagéo participativa e de avaliagdo externa das instituicdes de ensino superior.
Estratégia Fortalecer os Nucleos de Inovagao Tecnoldgica (NITs), as redes de laboratérios das instituicdes de ensino superior (IES) e Instituigdes Cientificas e
15.12. Tecnoldgicas (ICTs) nas areas estratégicas definidas pela politica de ciéncia, tecnologia e inovacéo.
Estratégia Instituir politicas de fortalecimento das instituicdes publicas de ensino superior, com financiamento adequado, de modo a permitir a melhoria da
15.13 infraestrutura e a contratagdo e valorizacdo de professores e técnicos administrativos em educagdo, em numero necessario ao seu funcionamento
T adequado.
Estratégia Induzir o efetivo cumprimento da Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025, em concursos para ingresso no servigo publico e nas demais normas de
15 149 reserva de vagas, com o objetivo de tornar o corpo docente e de funcionarios das IES mais alinhado a composigéo social e étnica da populagao
T brasileira.
Estratégia G " t . démica dos d tes da ed = . . . tensa
1515, arantir a autonomia académica dos docentes da educagdo superior no ensino, na pesquisa e na extens&o.
Es:;a%eﬁgla Incentivar a formag&do pedagdgica para os docentes da educagao superior.

16) P6s-Graduagao stricto sensu

Ampliar a formagao de mestres e doutores, de maneira equitativa e inclusiva, com melhoria continua da qualidade dos programas de pés-graduagéo

Objetivo 16 | e foco na prospecgdo e na solugdo dos problemas da sociedade, contribuindo para o desenvolvimento cientifico, tecnoldgico, cultural, econdmico,
social e ambiental do Pais.
Ampliar o percentual de mestres e doutores na populacdo, com o objetivo de alcangar a titulagdo anual de 60 (sessenta) mestres e 20 (vinte)
Meta 16.a. doutores_ por _100.009 (cem mil) habitantes _até o final da vigéngia des_te_ PN_E, c9n§iderada§ as ne?e'e?sidades sociais e do sistema nacionlallge <_:iéncia,
tecnologia e inovagdo, bem como as desigualdades regionais, raciais, linguisticas, socioeconémicas, de sexo, as pessoas com deficiéncia e as
interseccionalidades, entendidas como as sobreposi¢des dessas condigdes.
Estratégia Instituir e injplementar polfticg de a_mplia(;éo Qa oferta de pc’)s-lgradluagéo _stric_to sensu nas areas de. cpnhecimento,‘ nas regi(_")es e nas localidades
16.1. pouco ou ndo contempla_das, mc_luswe por meio de programas mtenlnstltu_monal_s e em rede, com o obJe_t|v_o de garantir oportunidades d_e_ acesso com
vistas a promover maior equidade regional, social, étnico-racial, linguistica e de sexo, os direitos das pessoas com deficiéncia e as
interseccionalidades, entendidas como as sobreposicdes dessas condigdes.
Estratégia Ampliar o fqmento a pesquisa nos programas de pés-_graduagéo st.ric.to sensu e a concessao dfe ~bolsas aos pés—graduanhdo'e}, com valore~s adequado_s
e com politicas e programas de assisténcia estudantil, com os objetivos de melhorar as condigbes de acesso, permanéncia e concluséo e de atrair
16.2. pds-graduandos para a carreira cientifica.
Estratégia Promover a divulgacéo cientifica e a popularizagéo da ciéncia, de modo a aproxima-la da sociedade, com o objetivo de difundir o seu impacto e a sua
16.3. relevancia no cotidiano das pessoas e valorizar a carreira académico-cientifica, cultural e artistica.
Estratégia Promover a garticulag?o entre a graduagéo ea pés—gradyagéo na edu~cagéo supgrior, com os objetivo~s de ipcentivar, cor'n.ﬁnapciamento adequado,
16.4 uma melhor integracéo entre ensino, pesquisa e extenséo e a insergéo desta Ultima na pos-graduagéo, estimular a participagao dos estudantes no
o estagio de docéncia, e atrair estudantes de graduagéo para a carreira cientifica, considerando o contexto e suas necessidades.
Estratégia Induzif a imple_mentagéo qe politica§ de agdes gfirmativas pelos pfo%ramas de pés-graduacéo das instituicdes de ensino sgperior e d_o§ insEitutos _de
16.5 pesquisa do Sistema Nacional de Pés-Graduacéo, observada a Lei n® 14.723, de 13 de novembro de 2023, e a representacao e a participacéo social,
" linguistica e de sexo.
Estratégia Instituir politicas que promovam o acesso, a permanéncia e a conclusdo em cursos de pds-graduagdo nas areas de ciéncia, tecnologia, engenharia e
16.6. matematica, preferencialmente para mulheres.

Fetratdnia

Instituir e implementar, a cada 2 (dois) anos, o censo da pds-graduagao stricto sensu brasileira, com o objetivo de levantar as informagdes estatisticas
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Estratégia Promover o alinhamento entre a formagéo poés-graduada e as demandas sociais, de politicas publicas e do mundo do trabalho, em um contexto de
16.8. promocéo dos direitos humanos, de desenvolvimento socioambiental sustentavel e de uma sociedade diversa, inclusiva e equitativa.

E .- Estimular a articulagcdo nacional e a internacionalizacdo da pds-graduagdo, aumentando a mobilidade regional, nacional e internacional de pds-
stratégia ) L ? A = . )
16.9. graduandos, docentes e pesquisadores, com o objetivo de proporcionar a melhoria na formagéo dos pos-graduandos e na qualidade dos programas

de po6s-graduagao, por meio do intercdambio de conhecimentos e vivéncias.

Estratégia | Ampliar a atuag&o articulada entre a Coordenagdo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior (Capes), o Conselho Nacional de
16.10. Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico (CNPq) e as agéncias de fomento a pds-graduagéo e pesquisa dos entes federativos subnacionais.

Efgitfg'a Estimular o desenvolvimento tecnoldgico por meio da ampliagdo do investimento em pesquisa e formacéo para a inovagao.

Estratégia Incentivar o desenvolvimento cientifico, a inovagdo e a competitividade internacional da pesquisa brasileira, inclusive com publicagdes em periédicos
16.12. de reconhecimento internacional.

Estratégia Inclu_ir, nos censos da pods-graduacdo e nos registros administratlivos ldas institgigﬁes e _dos (’)r~géos govgmamentais de educagéo superior, iter)s
16.13 relativos ao perfil dos pds-graduandos, dos professores e dos funcionarios, com vistas a orientagcdo de politicas voltadas ao acesso e a permanéncia

o na educacgao superior, garantindo a publicagéo sistematica e a transparéncia dos dados.
E1s(t3ra11tfg|a Promover a articulagéo entre os objetivos, metas e estratégias deste PNE e do Plano Nacional de Pés-Graduagao (PNPG).

17) Formacéo e Valorizagdo dos Profissionais da Educagéo Basica

Objetivo 17 | Garantir formagéo, valorizagao e condi¢des de trabalho adequadas aos profissionais da educagao basica, de modo a elevar a qualidade da educacéo.
Assegurar, até o quinto ano de vigéncia deste PNE, que todos os docentes da educagéo basica possuam formagéo especifica em nivel superior,
Meta 17.a. | obtida em curso de pedagogia para a educagao infantil e os anos iniciais do ensino fundamental, e licenciatura nas areas do conhecimento, nos
componentes curriculares ou disciplinas e nas modalidades em que atuam.
Meta 17 b Valorizar os profissionais do magistério com nivel superior das redes publicas de educacgdo basica, com vistas a equiparar o rendimento médio dos
e profissionais de cada etapa da educagéo basica ao dos trabalhadores das demais ocupagdes com requisito de escolaridade equivalente.
Garantir a existéncia de planos de carreira, estabelecidos em lei, para todos os profissionais da educagéo basica publica e para os profissionais do
Meta 17.c. magistério, adotados como referéncia o piso salarial nacional profissional e o limite maximo de 2/3 (dois tergos) da carga horaria para atividades de
interagdo com os educandos.
Reduzir progressivamente o numero de profissionais do magistério sem cargo efetivo a no maximo 30% (trinta por cento) em cada rede publica, em
Meta 17.d. AL N o Y e g s
consonancia com o que estabelece o art. 206, inciso V, da Constituicdo Federal, até o final do quinto ano de vigéncia deste PNE.
Assegurar que, no minimo, 50% (cinquenta por cento) dos concluintes dos cursos de pedagogia e licenciaturas alcancem o padrdo de desempenho
Meta 17.e.  adequado no Enade até o quinto ano de vigéncia deste PNE e que, no minimo, 70% (setenta por cento) dos concluintes destes cursos alcancem o
padrao de desempenho adequado no Enade até o final do decénio.
Garantir que 70% (setenta por cento) dos docentes da educagéo basica concluam cursos de pés-graduacgdo relacionados com a respectiva area de
Meta 17 f. atuagado profissional que promovam o aprimoramento da docéncia, das praticas pedagdgicas ou do exercicio das demais fungdes pertinentes ao
magistério.
Estratégia Instituir planejamento nacional, em regime de colaboragéo, para mapeamento da demanda e da oferta de vagas nos cursos de licenciatura das
17.1 instituicdes de ensino superior, priorizando a modalidade presencial, com vistas a buscar equilibrio regional entre a oferta e a demanda de profissionais
- da educacéo basica, considerados indicadores de qualidade.
Estratégia Formar em nivel de pds-graduagdo os docentes da educagdo basica em cursos preferencialmente alinhados a respectiva area de atuagdo e
17.2. prioritariamente ofertados por instituicdes de ensino superior publicas.
Estratégia Assegurar a implementagdo, em regime de colaboragéo, das diretrizes curriculares nacionais dos cursos de licenciatura, com vistas a melhoria da
173 formagao inicial e continuada, das praticas de ensino e dos estagios para o efetivo exercicio da docéncia, em especial no que se refere a relagdo entre
. a teoria e a pratica pedagdgica, garantindo a unidade entre ambas.
Estratégi ) = RS ) R . . .
31;129 a Promover, em regime de colaboragéo, a oferta de cursos de formagao inicial e continuada em instituicdes de ensino superior publicas.
Estratégia Fortalecer as politicas de avaliagdo, de regulacéo e de supervisdo dos cursos de formagao docente, orientadas a instituicdo de padrdo de qualidade de
17.5. oferta e de mecanismos de monitoramento especificos, com o objetivo de assegurar a qualidade das licenciaturas.
Estratégia Estabelecer, em regime de colaboragéo, padrdes de desempenho para concluintes de cursos de licenciatura e aprimorar as avaliagdes com base nos
17.6. padrées estabelecidos.
Estratégia Fomentar, nos concursos publicos e nas demais formas de selegdo e contratagdo de professores, a utilizagdo de mecanismos que fortalegam a
17.7. qualidade dos cursos de licenciatura, com a mobilizagao de indicadores, com critérios relacionados ao Enade e com o mapeamento desses cursos.
Incentivar que os cursos de licenciatura e de formagéo continuada contemplem, de forma sistematica, permanente e articulada, as areas de educagao
Estratégia integral, de educagao ambiental e climatica, de educagdo em direitos humanos, cidadania e democracia, de educagéo para as relagdes étnico-raciais e
17.8. de educacdo anticapacitista, e os marcos legais de protegdo a infancia e a adolescéncia, aos idosos, aos povos indigenas e as pessoas com
deficiéncia.
Estratégia Incentivar a formag&o inicial e continuada, com vistas a atender as especificidades da educacéo profissional e tecnoldgica, da educagao de jovens e
17.9 adultos, da educagdo do campo, da educagdo escolar indigena, da educagéo escolar quilombola, da educagdo especial e da educagdo bilingue de
o surdos, inclusive em programas de pds-graduacgéo stricto sensu profissionais.

Estratégia Promover, por meio de politicas e programas, a valorizagao dos educadores tradicionais dos povos indigenas e das populagées do campo, das aguas,
17.10. das florestas e quilombolas na formacéo de professores e gestores dessas modalidades, buscando igualdade de condigdes com os demais docentes.
Estratégia Implementar cursos e programas especiais de formagao especifica na educagao superior para docentes com formagéo de nivel médio na modalidade

17.11. normal, ndo licenciados ou licenciados em area diferente de sua atuagéo e que estejam em exercicio.
Estratégia Ampliar e fortalecer a iniciacdo a docéncia, preferencialmente por meio de iniciativas que tenham o propésito de qualificar a formacéo de estudantes
17.12. das licenciaturas nas instituigbes de ensino superior.
Estratégia Fortalecer o estagio probatério a fim de melhorar a qualificagdo dos profissionais ingressantes nas redes publicas de ensino, por meio de formagdes
17.13. especificas, em especial as de pratica de ensino, bem como supervisdo e acompanhamento por profissionais experientes.
Estratégia Promover iniciativas que favorecam a troca de experiéncias e praticas entre os profissionais da educagéo, e entre estes e as instituicdes de ensino
17.14. superior, para a reflexdo sobre o trabalho pedagdgico, e a socializagdo das pesquisas e dos trabalhos académicos sobre educagao.
Estratégia Ampliar a assisténcia estudantil para estudantes de cursos superiores de licenciatura nas instituicbes de ensino superior e criar mecanismos e
17.15. incentivos a iniciagdo docente e a permanéncia no exercicio do magistério publico.
Es:;ageggla Estabelecer mecanismos para induzir o cumprimento da jornada de trabalho pelos profissionais do magistério em um unico estabelecimento escolar.
Instituir politica intersetorial com o objetivo de reduzir o absenteismo e de promover a prevengao, a aten¢édo e o atendimento a saude plena e laboral e
Estratégia a integridade fisica, mental e emocional dos profissionais da educacéo, nas questdes de adoecimento, de violéncia e de enfrentamento das diferentes
17.17. formas de assédio, de preconceito, de discriminagdo e de desrespeito ao disposto nos incisos Il, Il e [V do art. 3° da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educagéo Nacional).
Instituir incentivos para valorizar a permanéncia dos profissionais do magistério em sala de aula de escolas localizadas em contextos vulneraveis, em
Estratégia locais de dificil acesso, no AEE, no atendimento socioeducativo e nas modalidades de educagdo de jovens e adultos, educagdo do campo, educacéo
17.18. quilombola, educagdo escolar indigena e educagéo bilingue de surdos, com o objetivo de garantir o direito & educagdo e o desenvolvimento dos
estudantes, assim como condigdes dignas de trabalho para esses profissionais.
Estratégia Fomentar a formagéo inicial e continuada para os profissionais da educagdo técnicos, administrativos e operacionais, consideradas as diretrizes
17.19. nacionais.
Estratégia Fortalecer as equipes de gestdo das redes de ensino e as equipes gestoras das escolas, observadas as dimensdes pedagdgica, administrativa e
17.20. comunitdria, apoiando a autonomia das redes e das instituicdes de ensino.
Pactuar, no ambito das instancias permanentes de participacdo e cooperagdo entre os entes federativos e com a participagdo de entidades
Estratégia representativas, proposta de referenciais nacionais para carreiras dos profissionais do magistério que considerem proporcionalmente os diferentes
17.21. recursos disponiveis por rede. com os obietivos de induzir a melhoria dos planos de carreira e aarantir condicdes adeauadas de trabalho e de saude e

Data de Publicacéo na Plataforma: 14/04/2026




Estratégia Manter férum permanente, com representacdo da Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e dos trabalhadores da educacgdo, para
17.22. acompanhamento e avaliagdo da politica de valorizagao dos profissionais do magistério publico da educagao basica.
Estratégia Valorizar e reconhecer a formagao continuada, ofertada por instituicdes de ensino reconhecidas, como integrante do plano de carreira dos profissionais
17.23. da educacéo basica publica.
Estratégia Irppl_ementar, at_é o terceiro ano de vigénci? deste FNE, prova nacior!al periodicame:n_te aplicada, com a lfinalic?a@e de cooperar com 0s sis~temas
17.24 publicos de ensino nos processos de selecdo e de ingresso nas carreiras do magistério da educacgéo basica publica e no exercicio de fungdes de
o gestdo, com vistas a melhoria da qualidade e da adequacéo da formagéo profissional a respectiva area de atuagao.
Estratégia lAprimora~r o censo da educggéo, res'pe~itada a Lein® 13.709, de 14 cje agosto d_e 2018 (Lei (_Selfal d_e Protecao de~Dados _Pessoais), de forma a coletar
17.05 informagdes sobre formagdo, condigdes de trabalho, remuneragdo e carreira dos profissionais da educagdo basica, gerando subsidios para
o monitoramento especifico e para a melhoria das politicas de formagao, de valorizacéo e de carreira.
Estratégia Assegurar a regulamentagdo do piso salarial para os profissionais da educagéo escolar publica, nos termos do art. 206, _inciso VIIl,_da Constituicdo
17.26. Federal, bem como a instituigdo de seus planos de carreira.
Estratégia Ampligar os incentivos e a concessdo de bolsas de estudos para acesso e lpermanéncia dos professores da educagdo basica na st—graduagéo,
17.27 especialmente em cursos de mestrado e programas de doutorado profissionais, inclusive aqueles voltados para os docentes da educagéo do campo,
- da educagao indigena, da educacéo quilombola e da educagao especial, em articulagdo com as redes de ensino.
Es%t;a;%gm Ampliar a oferta de bolsas de iniciagdo a docéncia a estudantes de licenciatura.

18) Participagéo e Controle Social e Gestdo Democratica na Educagéo Publica

Assegurar a participagdo e o controle social no planejamento, na gestdo democratica na educagdo publica, no monitoramento e na

Objetivo 18 avaliacdo das politicas educacionais, tendo em vista a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.
Assegurar que todos os diretores de escolas publicas sejam selecionados por meio de processo seletivo fundamentado em critérios
Meta 18.a
o técnicos de mérito e desempenho, seguido de escuta da comunidade escolar.
Meta 18.b Assegurar que todas as escolas publicas da educagao basica tenham conselhos escolares instituidos e em pleno funcionamento, em
o consonancia com a Lei n® 14.644, de 2 de agosto de 2023, com a participagdo dos diferentes segmentos da comunidade escolar.
Meta 18.c Assegurar que todos os entes federativos tenham féruns de educagdo como instancias permanentes de participagéo social, instituidos
B por lei, em funcionamento.
Estratégia Instituir e implementar, em regime de colaboragéo, diretrizes nacionais de qualidade da gestao escolar democratica na educagéo publica,
18.1 9 abrangidas dimensdes como a capacidade administrativa, pedagogica e de didlogo com a comunidade local, a qualificagéo profissional,

a proposta de gestdo para a escola e as desigualdades comuns a sociedade brasileira.

Instituir, em regime de colaboragdo, politica nacional de desenvolvimento para a gestdo escolar democratica, com diretrizes e
Estratégia parametros destinados a referenciar as competéncias necessarias ao trabalho dos gestores e promover a garantia de participagéo de

18.2. todos os profissionais da educagéo no projeto pedagdgico e demais instrumentos de planejamento, com fundamento no principio da

gestdo democratica na educagéo publica e com base na utilizagdo de dados educacionais para a tomada de decisdes.

18.3.

Fomentar, por meio de cooperagdo intergovernamental, a oferta de formagao especifica em gestdo democratica, e garantir que todos os
gestores sejam avaliados de forma regular e periddica, com garantia de publicidade e transparéncia acerca dos critérios de avaliagdo,
nos termos de suas respectivas carreiras.

Estratégia

18.4.

Assegurar a efetivacdo da gestdo democratica da educagéo por meio das instancias colegiadas intraescolares e extraescolares para as
quais seja garantida a autonomia e fomentada a qualificagdo de seus membros, com o apoio técnico e financeiro e o fortalecimento da
participagéo social.

Estratégia

18.5.

Assegurar condigdes adequadas ao funcionamento de conselhos escolares para a elaboragéo, a implementagéo e a avaliagdo do projeto
pedagdgico e do material didatico, bem como dos demais instrumentos formais de planejamento da escola, garantida a
representatividade e ampla participacédo dos varios segmentos da comunidade escolar.

Estratégia

18.6.

Incentivar o devido financiamento publico e assegurar as condigdes para o funcionamento regular dos féruns de educagdo como
instancias permanentes e representativas de participagdo social na elaboragdo, no acompanhamento e na avaliagdo dos planos
decenais de educacdo e de coordenagdo e articulagdo das conferéncias de educacédo, orientadas por estudos académicos, estatisticas e
indicadores oficiais, garantida a representatividade, e com plataformas digitais amplamente acessiveis para participagdo popular no
monitoramento dos planos decenais de educagéo.

Estratégia

Estratégia Assegurar a elaboragédo do projeto pedagdgico como orientador da gesté@o escolar democratica, articulando-o as necessidades locais e

18.7. garantindo a participagdo da comunidade.

Estratégia Estabelecer mecanismos de comunicagéo e de convivéncia entre a equipe escolar, os estudantes, os pais ou os responsaveis, com o

18.8. objetivo de fortalecer os vinculos entre a escola e a comunidade e de prevenir e combater a violéncia em dmbito escolar.

Estratégia Promover processos e instrumentos de autoavaliagdo participativa das escolas publicas, bem como de monitoramento, no dmbito do

18.9. projeto pedagdgico e nos demais instrumentos de planejamento escolar, relativos aos vinculos entre escola e comunidade.

18.10.

Criar mecanismos de apoio técnico as instancias colegiadas para a elaboragéo, o acompanhamento e o controle social das politicas
educacionais, assegurados o interesse publico, o compartilhamento de experiéncias com a difusdo de boas praticas e a disseminagéo
de instrumentos destinados a ampla participagdo da sociedade em favor de uma educacéo de qualidade.

Estratégia

Estratégia Implementar em todos os territérios, especialmente nos indigenas, quilombolas, do campo, das aguas e das florestas e nas periferias

18.11. urbanas, politicas publicas intersetoriais que promovam escuta, inclusdo e equidade na garantia do direito a educagéo.

18.12.

Garantir e ampliar os mecanismos de transparéncia, acesso a informagdo e controle social sobre as atividades do FNE e das
Conferéncias Nacionais de Educacédo (Conae), incluindo, entre outros, a divulgagdo publica de atas e dos documentos produzidos,
assegurando a participagdo efetiva da sociedade no acompanhamento e na fiscalizagdo dessas instancias.

Estratégia

19) Financiamento e Infraestrutura da Educagao

Objetivo
19

Assegurar a qualidade e a equidade nas condi¢des de oferta e permanéncia da educacéo basica e da educagao superior.

Meta 19.a.

Ampliar o investimento publico em educagéo, de modo a atingir o equivalente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) do Produto Interno Bruto
(PIB), necessarios ao cumprimento das metas e estratégias estabelecidas, até o sétimo ano de vigéncia deste PNE, e 10% (dez por cento) do PIB até o
final do decénio para promover a progressiva elevacédo da qualidade da oferta da educagao basica e superior, observado o disposto no art. 13 e nos §§
6° e 7° do art. 7° desta Lei.

Meta 19.b.

Alcancar o investimento por aluno da educagédo basica, consideradas apenas as despesas correntes e aquelas relativas a manutencdo da
infraestrutura escolar existente, como percentual do PIB per capita equivalente a média dos paises da Organizagdo para a Cooperagédo e
Desenvolvimento Econdmico (OCDE) até o quinto ano de vigéncia deste PNE, e, até o final do decénio, alcangar investimento por aluno da educagao
basica que assegure, para todos os entes federativos, padrdo minimo de qualidade, consideradas as condicdes de oferta relacionadas as despesas
correntes e a manutengdo da infraestrutura escolar existente, tendo como referéncia o Custo Aluno Qualidade (CAQ), conforme previsto no art. 211, §
7°, da Constituicdo Federal e no art. 41 da Lei Complementar n° 220, de 31 de outubro de 2025.

Meta 19.c.

Garantir, até o final do terceiro ano de vigéncia deste PNE, as condigdes minimas de infraestrutura de funcionamento e salubridade de todas as
escolas da educacgéo basica, com vistas a superagéo de situagdes criticas.

Meta 19.d.

Reduzir continuamente as desigualdades, especialmente raciais, de nivel socioecondmico, regionais e territoriais, nas condicbes de oferta de
infraestrutura escolar, entre redes publicas de ensino e no ambito de cada uma delas, e garantir, até o final do decénio, o atendimento, em todas as
escolas, de padrdo nacional de qualidade de infraestrutura escolar pactuado nacionalmente em regime de colaboragéo.

Meta 19.e.

Ampliar continuamente os recursos publicos destinados a manutengdo, a expanséo, a melhoria e a reestruturagao das instituicdes publicas de ensino
superior e de educacéo profissional e tecnolégica, de modo a garantir e expandir a oferta, com padrdo nacional de qualidade, de suas atividades de
ensino, pesquisa e extenséo.

Meta 19.f.

Garantir, até o final do terceiro ano de vigéncia deste PNE, as condi¢cdes adequadas de infraestrutura de funcionamento e salubridade de todas as
instituicdes publicas de ensino superior, com vistas a superagao de situagdes criticas.

CrtrntiAnmin

lnntitiiie Ama ramimea Aa AalabharanZa nadeRan miniman Aa ~nalidada Aa Afavka calaninnadan An Aannanan anreantan A A maanibanaRa da infeannbe dien

Data de Publicacéo na Plataforma: 14/04/2026




despesas da educacgéo basica nos sistemas de ensino.
Aprimorar, de forma progressiva, o Valor Aluno Ano Total (VAAT) do Fundo de Manutengdo e Desenvolvimento da Educagdo Basica e de Valorizagédo
Estratégia | dos Profissionais da Educagéo (Fundeb), por meio da revisdo de seus fatores de ponderagéo especificos e da metodologia de apuragéo periédica dos
19.2. seus valores, para que reflita com maior preciséo a disponibilidade de recursos totais das redes de ensino, tendo por horizonte o atingimento do CAQ,
uma vez definidos os padrdes de qualidade para cada etapa, modalidade, jornada, tipo de escola e publico da educagéo basica.
Estratégia Aprimorar, de forma progressiva, os fatores de ponderagéo do Valor Anual por Aluno (VAAF), uma vez definidos os padrdes de qualidade para cada
19.3. etapa, modalidade, jornada, tipo de escola e publico da educagéo basica.
Estratégia Instituir, em regime de colaboragéo, padrdes de qualidade de oferta de infraestrutura escolar em niveis minimos, basicos e adequados, considerando,
19.4. necessariamente, espago minimo por aluno.
Estratégia Definir critérios para a distribuigdo de recursos adicionais dirigidos a educagao ao longo do decénio que considerem a equalizagdo das oportunidades
19.5. educacionais e as vulnerabilidades socioeconémicas, socioambientais, raciais, de sexo e regionais.
Estratégia Elaborar e acompanhar indicadores que apontem, por rede de ensino, a propor¢do dos recursos da educacdo destinados aos gastos com os
19.6. profissionais da educacéo e, especificamente, com os do magistério, de forma a subsidiar o planejamento e a avaliagdo das politicas de financiamento
da educagéo basica.
Estratégia Suplementar, com recursos oriundos da Unido e consideradas as especificidades regionais de custos, a melhoria das condigdes de oferta relacionadas
19 79 as despesas correntes, como alimentagéo, transporte e valorizagdo dos profissionais da educagdo basica publica, incluida a formagéo inicial e
T continuada, e das condigdes relacionadas as despesas de capital, como a infraestrutura escolar, incluindo equipamentos, mobiliario e tecnologia digital.
Estratégia Buscar novas fontes de financiamento, para além da receita resultante de impostos e contribuigdes vinculada ao investimento em Manutengéo e
19.8. Desenvolvimento do Ensino (MDE).
Estratégia Reduzir progressivamente as desigualdades de infraestrutura escolar e de gastos correntes, no dmbito de cada rede de ensino, assegurando a acéo
19 99 redistributiva de cada ente federativo em relagdo as suas préprias escolas, em conformidade com o § 6° do art. 211 da Constituicdo Federal,
- consideradas as desigualdades territoriais, socioecondémicas e raciais.
Estratégia Alinhar o plano plurianual (PPA), a lei de diretrizes orgamentarias (LDO) e a lei orgamentaria anual (LOA) as disposi¢cdes dos planos nacional e
19.10. subnacionais de educagao.
Es1tgat1e19|a Aperfeigoar os instrumentos de planejamento, gestdo, monitoramento e avaliagéo das politicas publicas de investimento em infraestrutura educacional.
Estratégia Aperfeigoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadagéo e do uso da contribuicdo social do salario-educagao, inclusive com a
19.12. divulgagao em sitios oficiais, assegurado o montante equivalente, em caso de alteragéo da legislagao tributaria.
Es:;a%gla Aprimorar o controle interno, externo e social do uso dos recursos publicos da educacéo.
Estratégia Elaborar indicadores, desagregados por etapa e modalidade, que permitam avaliar a efetividade do investimento publico em educacao basica para a
19 149 ampliagdo do acesso e da permanéncia, bem como para a melhoria da qualidade da oferta e dos resultados, com redugdo das desigualdades, aferidos
o pelo sistema nacional de avaliagdo da educagao basica.
Estratégia Estabelecer mecanismo de reajuste automatico anual dos valores per capita do Programa Nacional de Alimentagdo Escolar (Pnae) e fortalecer os
19.15. parametros do programa que buscam a garantia de segurancga alimentar e nutricional.
Estratégia Ampliar os recursos publicos destinados a manutencéo, a expanséo, a melhoria e a reestruturagéo das instituicdes publicas de ensino superior, de
19 169 seus cursos de graduacdo e pos-graduacgdo, das atividades de pesquisa e extensdo, da oferta de oportunidade de estudos no turno noturno e das
T politicas de incluséo e isténcia estudantil, fortalecendo seu carater publico e gratuito, com qualidade socialmente referenciada.
Estratégia Fortalecer a autonomia financeira das universidades publicas mediante a adogdo de praticas orcamentarias que assegurem, de modo previsivel e
19.17. estavel, os recursos necessarios ao cumprimento de sua missao.
Estratégia Ampliar, fortalecer e diversificar os instrumentos de financiamento estudantil para estudantes que estejam em situacdo de vulnerabilidade
19 189 socioecondmica, que sejam integrantes de familias cuja renda familiar per capita seja insuficiente para custear os estudos em cursos de graduagéo de
e instituicbes de ensino superior privadas ou que se encontrem em ambas as situagdes.
Estratégia Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem a transparéncia e o controle social na utilizagdo dos recursos publicos aplicados em
19.19. educagdo, bem como a divulgagéo anual de dados relativos aos dispéndios e aos custos por estudante, em cada nivel e etapa.
Estratégia Fomentar a avaliagdo, a revisdo e o aperfeicoamento do instrumento de colaboragdo entre Estados e Municipios formalizado na legislacédo estadual,
19 209 em cumprimento ao inciso IV do § 1° do art. 14 da Lei n® 14.113, de 25 de dezembro de 2020, considerando o disposto na Emenda Constitucional n°
e 132, de 20 de dezembro de 2023.
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Apresentar plano de acBes
de E, M e DF [com
avaliacdo do anterior) para
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elaborar plano de ac@es
Apresentar plano de acdes
de E, M e DF (com avaliagdo
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Dias/meses/anos desde a publicagcdo deste PNE

(quando menos de 10 anos): datas-limite Artigos

- Formalizagao da instancia tripartite entre Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios em
ato do MEC (art. 31).

120 (cento e vinte) dias L . o L
- Formalizagao, pelos Estados, das instancias bipartites entre Estado e seus Municipios

(art. 32).
180 (cento e oitenta) dias - Inep estabelecera os indicadores e as projegdes das metas por ente (art. 28).
Até 6 (seis) meses cgg;?g%chllza data de publicagao - Apresentagéo do primeiro plano de agdes da Unio (art. 33).
12 (doze) meses - Plano Estadual de Educacéo (PEE) e Plano Distrital de Educacéo (PDE) (art. 34).
15 (quinze) meses - Plano Municipal de Educagéao (PME) (art. 34).
Apos decorridos 18 (dezoito) meses do inicio da - Primeira publicagdo do monitoramento do Inep dos indices dos exercicios de 2025 e 2026
vigéncia desta Lei (art. 30).
Até 6 meses contados da data de publicagédo do - Apresentagdo do primeiro plano de a¢des de Estados, Distrito Federal e Municipios (arts.
respectivo plano de educagao 33 e 34).
- Avaliagéo e apresentagao de plano de agdes da Unido para os 2 (dois) exercicios seguintes
Ano 3 (art. 13).
- Monitoramento (Inep), até 31 de margo, dos indices dos 2 (dois) exercicios anteriores (art.
11).
A - Divulgagao de informacgdes referentes aos planos de Estados, Distrito Federal e Municipios,
no 4 = o
para elaborar seus planos de acdes (art. 8°).
- Avaliagéo e apresentagdo de planos de agbes de Estados, Distrito Federal e Municipios
para os 2 (dois) exercicios seguintes (art. 13).
- Avaliagéo e apresentagéo de plano de agbes da Unido para os 2 (dois) exercicios seguintes
(art. 13).
Ano 5 ) . . .
- Metas do Anexo | poderao ser revisadas, com base nas decisdes da instancia permanente
(art. 29).
- Monitoramento (Inep), até 31 de margo, dos indices dos 2 (dois) exercicios anteriores (art.
11).
Ano 6 - Divulgagéo de informacgdes referentes aos planos de Estados, Distrito Federal e Municipios,
para elaborar seus planos de agdes (art. 8°).
- Avaliagéo e apresentagéo de planos de agbes de Estados, Distrito Federal e Municipios
para os 2 (dois) exercicios seguintes (art. 13).
Ano 7 - Apresentacéo de plano de agdes da Unido para os 2 (dois) exercicios seguintes (art. 13).
- Monitoramento (Inep) até 31 de margo dos indices dos 2 (dois) exercicios anteriores (art.
11).
Ano 8 - Divulgagéo de informacdes referentes aos planos de Estados, Distrito Federal e Municipios,
para elaborar seus planos de agdes (art. 8°).
- Avaliagao e apresentagao de planos de agdes de Estados, Distrito Federal e Municipios
para os 2 (dois) exercicios seguintes (art. 13).
Ano 9 - Apresentagdo de plano de agdes da Unido para os 2 (dois) exercicios seguintes (art.
13).
- Monitoramento (Inep), até 31 de margo, dos indices dos 2 (dois) exercicios anteriores (art.
11).
- Divulgagéo de informacdes referentes aos planos de Estados, Distrito Federal e Municipios,
para elaborar seus planos de agdes (art. 8°).
Ano 10 - Avaliagao e apresentagao de planos de agdes de Estados, Distrito Federal e Municipios

para os 2 (dois) exercicios seguintes (art. 13).

- Envio, até 30 de junho, pelo governo federal, do projeto de lei do plano decenal de
educacao subsequente, com avaliagéo e resultados parciais deste PNE, com base em dados
do Inep (art. 35).

- Ao menos 2 (duas) conferéncias nacionais de educagao (até quatro anos entre elas),

Periodicamente precedidas de locais (art. 9°).

ANEXO IV
CALENDARIO SISTEMATIZADO DO PLANO NACIONAL DA EDUCAGAO — Metas e Estratégias

Anos desde a publicagéo deste
PNE (quando menos de 10): Meta/Estratégia
datas-limite

- Universalizar pré-escola para todas as criangas de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos (Meta 1.c).

- Conectividade a internet de alta velocidade, com redes wi-fi, em 50% (cinquenta por cento) das escolas publicas (Meta 7.a).

Ano 2 - Diretrizes nacionais (CNE) para plataformas educacionais digitais e inteligéncia artificial na educagéo, garantindo-se fins

pedagdgicos e critérios de transparéncia e protecédo de dados (LGPD) (Estratégia 7.18).

- Asseaurar a revisao das diretrizes curriculares nacionais nara a E.JA (Estratéaia 11.22).
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Ano 3

- Regulamentar exigéncia de formagado minima em nivel médio na modalidade normal ou em nivel médio com formagéao
pedagdgica especifica, para os profissionais que auxiliam os professores regentes da educacéo infantil e, para os das redes
publicas, incentivar a valorizagéo profissional com organizagao das carreiras, formagéo continuada e piso salarial profissional
nacional dos profissionais da educagao escolar.

- Universalizar o acesso a escola para toda a populagéo de 6 (seis) a 17 (dezessete) anos de idade (Meta 4.a).

- Implementar prova nacional, para auxiliar selecéo e ingresso nas carreiras do magistério da educagao basica (EB) publica e para
exercicio de fungdes de gestdo nos entes (Estratégia 17.24).

- Condigdes minimas de infraestrutura de funcionamento e salubridade de todas as escolas (Meta 19.c).

- Infraestrutura, funcionamento e salubridade de instituicdes de ensino superior (Estratégia 19.f).

Ano 5

- 80% (oitenta por cento) das criangas alfabetizadas ao final do 2° ano do ensino fundamental (EF) (Meta 3.a).

- Nivel basico de aprendizagem no término dos anos iniciais do EF para 100% (cem por cento) dos estudantes e
nivel adequado para 70% (setenta por cento) (Meta 5.a).

- Nivel basico de aprendizagem no término dos anos finais do EF para 100% (cem por cento) dos estudantes e
nivel adequado para 60% (sessenta por cento) (Meta 5.b).

- Nivel basico de aprendizagem no término do ensino médio (EM) para 100% (cem por cento) dos estudantes e
nivel adequado para 50% (cinquenta por cento) (Meta 5.d).

- Oferta de matriculas em tempo integral, com jornada minima de 7 (sete) horas diarias ou 35 (trinta e cinco) horas
semanais, em 50% (cinquenta por cento) das escolas publicas, para atender 35% (trinta e cinco por cento) dos
estudantes da educagao basica (Meta 6.a).

- Conectividade a internet de alta velocidade, com redes wi-fi em 75% (setenta e cinco por cento) das escolas
publicas (Meta 7.a).

- Nivel adequado de aprendizagem em educacéo digital para 50% (cinquenta por cento) dos estudantes dos anos
iniciais do EF, 45% (quarenta e cinco por cento) nos anos finais do EF e 40% (quarenta por cento) no EM (Meta 7.b).

- Desenvolvimento e implementagéo de planos para mitigacdo/adaptagédo as mudancgas do clima em 60% (sessenta
por cento) das redes (Meta 8.a).

- 97% (noventa e sete por cento) de alfabetizagdo da populagéo com 15 (quinze) anos ou mais (Meta 11.a).

- Garantir oferta de Educagao de Jovens e Adultos (EJA) para atender 100% (cem por cento) da demanda por
vagas, asseguradas a chamada publica e a busca ativa (Meta 11.e).

- 25% (vinte e cinco por cento) das matriculas de EJA no EF e no EM, na forma articulada a educagéo profissional
(Meta 12.c).

- Padrdes adequados de aprendizagem (conforme o Sistema Nacional de Avaliagdo da Educagéo Profissional e
Tecnolodgica — Sinaept) para 60% (sessenta por cento) dos concluintes da educagéo profissional e tecnoldgica (EPT)
(Meta 13.b).

- Todos os docentes da EB com formagao superior especifica nas areas em que atuam (Meta 17.a).

- Redugéo progressiva para no maximo 30% (trinta por cento) dos profissionais do magistério de cada rede publica
sem cargo efetivo (Meta 17.d).

Ano 7

- Ampliar o investimento publico em educagéo, para atingir o equivalente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento) do PIB, necessarios ao cumprimento das metas e estratégias estabelecidas neste PNE.

Até o fim do decénio

- Nivel adequado de aprendizagem no término dos anos iniciais do EF para 90% (noventa por cento) dos
estudantes (Meta 5.a).

- Nivel adequado de aprendizagem no término dos anos finais do EF para 85% (oitenta e cinco por cento) dos
estudantes (Meta 5.b).

- Nivel adequado de aprendizagem no término do EM para 80% (oitenta por cento) dos estudantes (Meta 5.d).

Periodicamente

- Implementar/monitorar Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a Educacgéao Infantil
(Estratégia 2.2).

- Incentivar, nos Municipios, concursos publicos periddicos para profissionais do magistério na educacéo infantil,
assegurada sua inclusdo nos planos de carreira do magistério da rede (Estratégia 2.15).

- Aplicacéo de prova nacional para auxiliar as redes publicas na sele¢do e ingresso nas carreiras do magistério da
educagéo basica publica e para o exercicio de fun¢des de gestdo (Estratégia 17.24).
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